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oFicto No 005t2025.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência, a Senhora

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Prefeitura de

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
GEsrÃo oE vERD^DE. FUTURo DE PRosPEnrDAoE. OD

4-.a*t. J..{,[," 0* À*.,n
nÃuluoÃ§rt(fcrrrlposlBoREÉf

SECRETÁRIA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
JUVENTUDE E TRABALHO.

P.CrirO'1

oÉÍ

Assunto: Abertura de procedimento licitatóÍio para formação de Registro de

Preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços funerários, (Íncluindo o fornecimento de urnas

funerárias, vestimentas, ornamentação e traslado), pelo período de 12

(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da

Lei em vigor a abertura de processo licitatório tendo por objêto a contrataçâo de

empresa especializada para a prestafro de servrços funerários, (incluindo o

fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentaçâo e traslado), pelo

periodo de l2 (doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho, nos termos e especificaçôes constantes do têrmo

de referência ânêxo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contrata$o seráo pagas com
recursos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Atenciosamente.

),

Dt i

CNPJ : 06.172.7201000'l -í0
Avenida Presidente Vargas, Nn 446, Centro
Santo António dos Lopes / CEP: 65.730-000

a
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DOCUMENTO DE OFTCTALTZAÇÃO DA OEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Ít/unicipal n'OO4l2O25, de 02 de janeiro de 2025, publicado
pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

ea Requisitante (U nidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Assistência
Social, Jr"rventude e Trabalho
Responsável pela demanda: Conceição de Maria Lucena
Cruz

E-mail. conceicaolucena@hotmail.com

Fonte de Recursos: Recurso Náo Vinculado de lmpostos

A aquisição de urnas funerárias destinada a atender às necessrdades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho tem embasamento na

necessidade da manutenção da secretaria e seus setores, prezando pela boa apresentação

dos serviços nos mesmos.

Os quantitativos dos itens foram estimados pela responsável técnica pela

demanda com o auxílio do seu assessoramento superior e coordenaçóes dos equipamentos.

Com fornecrmento de urna funerária e serviço de translado, justificamos a necessidade de

atender as demandas desse individuo ou família, considerando que a Secretaria Municipal de

Assistêncra Social, Juventude e Trabalho desta municipalidade promove benefícios

socioassistenciais que devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade

temporária e calamrdade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos.

Sendo o benefício eventual em virtude de morte concedido com o objetivo de reduzir

vulnerabilidades provocadas por falecimento de membro da família, além de atender as

necessidades urgentes da familia para enfrentar vulnerabilidades advindas oa perda de um

Matrícula: P ottatia 04912025

GPSAL

Telefone: (99) 9821 7-2501

Data.2710112024

IDENTIFICA O DA DEMANDA

Necessidade de aquisição de urnas funerárias, incluindo serviÇos funerários e
traslado, destinados atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho

Página I de 3

tNrRoouÇÃo ,,

PREENCHIMÊ§TO PELÀ ÁREA REOUISITANTE

DA REQUISITANTE

JUSTIFICATIVA DA
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de seus provedores ou membros. Neste sentido, diante do número expressivo de solicitaçóes

de benefÍcios eventuais - urna funerária encaminhadas pelos equipamentos da Secretaria

Municipal de Assistência Sociale a aquisiÉo de urnas Íunerárias conforme relaçáo em anexo,

observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.

O presente documento de oficialização da demanda tem como base legal a Lei n.

14.13312021.

QUANTITATIVO DO SERVIçO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

UND4

DESCRTçÃO UNIDADE QTD

1

URNA POPULAR PADRÃO . ADULTA: UTNA,

popular em madeira de pinos, estilo sextavada
com varãozinho chavetas em metal,
acabamento externo perolizado ou pintura de
auto brilho, acabamento interno com forro em
TNI com babado e travesseiro solto. Com as

dimensões externo de 1,90 cm. de
comprimento por 0,60 cm Largura, com 0,49
cm de altura. Produtos e Serviços que

acompanham os Castiçais conforme o credo
Religioso

UND 100

2

URNA POPULAR DE PADRÃO - CRIANçA /
INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20 mt, de
comprimento, em madeira de pinos, com 2

(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada
lado. Acabamento externo: Com pintura de
alto brilho. Acabamento interno: Em forroTNl,
sem babado, com as dimensões externo
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura.
Produtos e Serviços que acompanham os

Castiçais conforme o credo Religioso.

UND 40

KIT VESTIÁR|O - ADULTO: Masculino - (calça,

camisa meia, gravata); teminino (vestido, véu)
100
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5 UNID 40

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contrataçóes Anual em
ruzáo de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário.

Encaminha-se ao Secrêtário para providêncras.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de Janeiro de 2Q25

coNCErÇÃo DE MAR|A LUCENA CRUZ

FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no M92025 GPSAL

S.;urt* L r$],\* {.,.4^{pD 3rS"
HADILt,A DA SILVA CAMPOS BORGES

Secretária de Assistência Social. Juventude e Trabalho
Port. 004/2025 GPSAL

5

Preparação de corpo: Conservação para

24h/48h/72h, incluindo toda higienização e

vestim enta.
UNID 140

6 Translado cadavérico do corpo. KM 20.000

DECISÃO DA AUTORIDADE GOi]iPETENTE

KIT VESTUÁRIO - INFANTIL: VEstiMENtA
(mortalha) infantil em tecido cetim, cor branca

I

t_

I
I

I

I
I I

ALINHAMENTO COM O PLANO DE ANUAL

FONTE DE RECURSOS

o.r

I

I

I
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR. ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14.133/2021. O ETP é

Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contÍatação que caracteriza o inteÍesse público envolvido e a sua melhor
solução e dá base ao antepÍojeto, ao leÍmo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação.

I _ DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de quantitativos

necessários, com vistas a objetrvo a formalização da contrataçâo de empresa especializada para

aquisiçào de umas funerárias, incluindo serviços fimerários e translado, pam atender as necessidades

da Secretaria Municipal Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antonio dos Lopes.

2 _ DA NECf,SSIDADE DACONTRATAÇÃOI

a) A futura aquisição destes itens por meio de formaçâo de Registro de Preços é necessária

devido ausência de contrato administrativo, vez que, para o contínuo andamento das rotinas

administrativas nos setores vinculados a eslas urnas funsÍarias visa atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social Juventude e Trabalho de Santo Antonio dos Lopes, permitindo o controle

pelo município. necessário se faz à aquisição através de procedimento licitatório.

b) Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média três meses

para serem concluídos. faz-se necessário a instÍuçào do presente feito, de modo a garantiÍ a prestação dos
\J

servlços cltados.

c) Assin! considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade brísica planejar e executar

políticas na Gestão Pública com especial atenção aos seus setores vinculados, visando o bem comum de

interesse social. nos usos de suas atribúções normativas discricionárras e vinculativas vern

primordialmente pela necessidade de escolha, no momento em que a administração atribuirá beneficios

individualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos interessados que estejam em condições de

recebê-los. meio que üabilize a aquisição para suprir as dernandas das ações promoüdas por esta Unidade

Administrativa e atender as requisições de todos os setores que compôem sua organicidade esÍutural

administrativ4 destinadas a dar continuidade a realização dê assuntos que constituem área de sua

competência legal.

d) Optou-se pelo registro de preço em virhrde da imprevisibilidade das demandas ao longo

do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos paÍa contrataçôes,
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3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRA,TAÇÕES ANUAL

A presente contrataçào ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em

razão de sua não conclusão, contudo a contratâção se faz necessária no atual cenário, haja vista que a

aquisição de aquisição de se faz necessária para manter os trabalhos da Secretaria de Assistência Social,

Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes. A Secretaria utiliza diariamente dos Materiais de

Limpeza- bern como as ações sociais voltadas a populaçào de Santo Antônio dos Lopes.

4 - REQT]ISITOS DA CONTR{TAÇÃO:

Trata-se de uma aquisição de urnas fimeriirias, incluindo serviços funerários e

traslado, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos tsrmos da Lei no

14.13312021.0 requisito firndamental para a contratação de uma empresa especializada no

fomecirnento de umas funerárias, que seja capaz de atender ás exigências das demandas atuais. E

crucial garantir que as urnas sejam trazidas e fornecidas de forma unediata promovendo um serviço

eficiente e garantindo que os rnateriais estejam em confonnidades com as normas técnicas.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, rcgulâlnentos,

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do

contrato. DuÍante a execução do fomecimento. a Contratada deverá:

'- Responsabilizar-se pelo fiel crunprimento de todas as disposições e acordos relativos

à legislação social e habalhista or vigor, particulannente no que se refere ao pessoal alocado do

fomecimento objeto do contrato;

Efetuar o pagaÍnento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo do

fomecimento.

Os Fornecirnentos a serem contratados se enquadram como comur, pois os padrões de

desempeúo e qualidade podem ser objetivamente defimdos. por meio de especificações usuais no

mercado. A contÍatada possibititará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. A contratada deve adotar práticas de gestão que

garantam os direitos trabalhistas e o atendimenlo às normas intemas e de segurança e medicina do

trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fomecimento abrange todos os procedimentos constantes

relativos à metâs definidas no Tenno de Referência ou Contrato. sob pena da respectiva fatura

quando do nâo cumprimento.

A Contratada deve manter equipâmentos e demais mâteriais necessários à prestação do
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fornecimento em bom estado de funcionamento. A ContÍatâda deverá adotar pÍáticas de

sustentabilidade na execução do fomecimento, confonne orientaçõ€s do art.6o da lN n'01/2010

(Compras Sustentáveis). Os fomecimentos serão €xecutados pela ernpresa adjudicada, não se

admitindo recusa da parte daquelâ em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5. LEVANTANTENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição, destinado

atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no Mercado, de modo

que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo de venda, como demonstra o

levantamento realizado pelo banco de preços em consulta de contratações similares por outras

instituições. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no âmbito da Administração

Pública Municipal, lui necessidade de aquisição de uma ampla gama destes itens visando as

possibilidades a partir dos preços prâticados no mercado considerando a nossa disponibilidade

orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários:

b) Adquinr todos os itens necessários para atendimento da demanda conforme as

necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que causaria um impacto

relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar o funcionamento seja da

SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a

forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro

de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de lácil fomecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocageml

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de tbrnecimento de

acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas-

6- Í]STIIIIATIVA DAS QTIANTIDADES ,{ SEREM CONTR{TADAS;

a) Os quantitativos tbram extraidos do levantamento das contratações realizadas no

ano de 2025. Visando aumentar a escala da contrataÇão e otimizar os recursos

públicos, ioi centralizada toda a demanda da secretaria em uma única contratação
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e os quantitativos abaixo descriminados são para uma demanda de 12 (doze)

meses.

Cotação de preços ralizada com a empresa NACIONAL PA)í CNPJ:

30.368.33410001-83

RUA MAGALHÃTS OE ALMEIDA, 64ó.CENTRO-CEP 65.7OO.OOO

b) As estimativas foram baseadas no indice de mortalidade do municipio de pessoas

em vulnerabilidade social, sendo:

FORNECIMENTO - PRODUTOS

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QTD VATOR

UNIT.

VATOR TOTAL

1

URNA POPULAR PADRÃO - ADULTA:

Urna, popular em madeira de pinos,

estilo sextavada com varãozinho
chavetas em metal, acabamento externo
perolizado ou pintura de auto brilho,
acabamento interno com forro em TNT,

com babado e travesseiro solto. Com as

dimensões externo de 1,90 cm. de
comprimento por 0,60 cm Largura, com
0,49 cm de altura. Produtos e Serviços
que acompanham os Castiçais conforme
o credo Religioso

UND 100 Rs

1.390,00
139.000,00

2

URNA POPULAR DE PADRÃO - CRIANçA

/ INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20 mt, de
comprimento, em madeira de pinos, com
2 (duas) chavetas e 02 (dois) suporte de
cada lado. Acabamento externo: Com
pintura de alto brilho. Acabamento
interno: Em forro TNT, sem babado, com
as dimensões externo 0,20cm de altura,
por 0,28cm, Largura. Produtos e Serviços
que acompanham os Castiçais conforme
o credo Religioso.

UND 40 Rs 790,00 31.600,00

4

KIT VESTIARIO - ADULTO: Masculino -
(calça, camisa meia, gravata); Feminino
(vestido, veu)

UND 100 Rs 280,00 28.000,00

-aE)
:{;*,
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96.000,00

c) AcÍescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade

conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas da

SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no Ano de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicaráganho de escala,

porque quanto maror as quntidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final,

'.,,2 beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade destes itens a serem contratados.

7-.|USTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de matenars

necessários, os períodos ínf,ormados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a

mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos principios da oportunidade

e conveniência da Administração Pública esú na efetiva Áquisição assim tamMm pela boa

qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de outra

solução mais vantajosa a Administração Pública.

KIT VESTUÁRIO - INFANTIL: Vestimenta
(mortalha) infantil em tecido cetim, cor
branca.

UNID5 40 220,00 8.800,00

Rs 207.400,00

PRESTAçÃO DE SERVIçOS

1.090,00 152.600,005

Preparação de corpo: Conservação para

24 horas, incluindo toda higienização e

vestimente.
Unid. 140

6 Translado cadavérico do corpo. KM 20.000 Rs 4,80

TOTAL R$ 248.600,00
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8- ESTTMATTvAS DO vALOR DA AQUtSTÇÃO (PESQUTSA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca de

valores unitário de cada item e constatâmos que o valor global da ordem de R§ 456.000,00

(quatrocentos e cinquenta e seis mil reais) Cotação de preços realizada com a empresa

NACIONAI. PAX/ CN PJ : 30.368.334/0001 -83

RUA MAGALHÃAS OE ALMEIDA. 646-CENTRO.CEP 65.700-OOO

. No entanto. o valor indicado acima serve apenas como parâmetro paÍa identificar o valor

estimado da contrataÇão, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. O levantamento

foi realizado com base nos requisitos do art. 23. da Lei 14.13312021 e do Decreto que

regulamenta a matéria.

e -DESCRT('ÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO;

a) O presente esludo, como já informado, refere-se à: contratação de empresa

especializada para aquisição de urnas funerárias. incluindo serviços funerários e

translado. para atender as necessidades da Secretâria de Assistência Social.

Juventude e 'Irabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes.

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

Í'ornecedores habilitados mediante Processo [,icitatório por Pregão Eletrônico, por se

tratarem de itens comuns.

c ) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado

e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da

SOLICITANTE.

d) Com isso. o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por

intermédio do Pregão Eletrônico, sistc'ma que se faz mais vantajoso a SOLICITANTE em virtude

de não vincular a Administração total. logo podendo viabilizar as conlratações conforme as

necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fomecimento

dos materiais conforme o prazo de entrega a ser deÍinido no termo de referência. e emissão de

nota de empenho. seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, alern das

unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

\\
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l0-JusT['rcÀTrVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇAO;

a) A solução para eventual aquisição de urnas funerárias, incluindo serviços

funerários e translado da Assistência Social, Juventude e Trabalho seni parcelada. sendo a

licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser

divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art.47, inciso II, da

Lei 14.13312021 .

IT-DEMONSTRATIVO DOS RESI.]LTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERTAIS OU FINANCEIROS DISPONi VEIS;

Os resultados prelcndidos com as Aquisições sào:

a. Em relação à eJicrÍcia: atentlimento de todas as demandas da aquisição. no suporte

à atividatic finalíslica do órgào:

b. Quanto à eJiciêncio: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais em

tela. nesta Secretaria. bem como o uso racional dos recursos financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também. atender aoprincípio da economicidade, cuja

meta é a obtenção da melhor relação custo- beneficio possivel de materiais em

recursos financeiros. econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo

assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

12 _ POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A presente

contratação visa gcrar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da

responsabil idade ambiental da futura contratada. que todo o material e equipamento a ser

fornecido deverá considerar a con.rposição. características ou cômponentes sustentáveis,

atendendo. dessa forma. o disposto nos arts. N' 5' e I I da Lei 14.13312021. A Contratada

deverá. ainda. respeitar as Normas Ilrasileiras (NBR) pubticadas pela ABNT sobre residuos

sólidos.
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l 3- ('oNTRATAÇÔES CORRELATAS E/Otl TNTERDEpENDENTES;

a) Nâo se laz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que

a aquisiçào para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela vinculados, não

gera vínculo emprcgatício entre os enpregados da Contratada e a Administração, vedando-se

qualquer relação cntre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

I{ - DE(]LARAÇÃO DA VIAI}ILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

- a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em

\ztlnção do ganho de escala, na eficiência com a tliminuição dos custos administrativos em função

da redução da liagmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos

materiais. Além disso. liisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas

formuladas. os beneÍ'icios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são

compatíveis c caracteriza uma econômicidade, os riscos envolvidos são administráveis.

(-onsiderando as int'ornraçôes do presente ETP, entende-se que a presente contratação se

contigtrra lcc nican)cnlc vlÁvEL.

15. .ltrSTIFICAl'lVA DA VIABILII)ADE.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contratação, levando-

-.. .. conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas consolidadas no rarno

da venda destes itens para a Administração Pública Municipal, visando a garantia do

fomecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopes - MA,2? de Janeiro de 2025

fn
CONCEIÇÃO DE MARIA LUCENA CRUZ

FISCAL DE CONTRCTOS
Portaria no M92025 GPSAL

l
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ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA FORNECIMENTO DE URNAS E SERVIçOSFUNERÁRIOS PARA

ATEN DER PEtO PERIODO DE 12 M ESES DE INTERESSE DA SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE
E TRABALHO DO MUNICíPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES _ MA.

coTAÇAO DE PREÇO

FORNECIMENTO - PRODUTOS

ITEM DESCRTçÃO

URNA POPULAR DE PADRÃO - CRIANçA /
INFANTIL: Com 0,50cm até 1,20 mt, de

comprimento, em madeira de pinos, com 2

(duas) chavetas e 02 (dois) suporte de cada

lado. Acabamento externo: Com pintura de

alto brilho. Acabamento interno: Em forro
TNT, sem babado, com as dimensões externo
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura.
Produtos e Serviços que acompanham os
Castiçais conforme o credo Religioso.

UND

1

2

ESCRTTORIO

CNP.J : 30.368.334/0001 - 83

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 _ OOO

BACABAL - MA

'l_t rlo PELÂ \./16.ô.

UNIDADE QTD VALOR

UNIT.
VATOR TOTAL

250.200,00UND 180 Rs 1.390,00

40 31.600,00

UND 180 R5 280,00 50.400,00
4

KENNEDY
WÁNDERSO

N

VANDERLE
lôACEDO:0ó
226335186

-

URNA POPULAR PADRÀO ADULTA: UTNA,

lpopular em madeira de pinos, estilo

lsextavada com varãozinho chavetas em
I metal, acabamento externo perolizado ou 

I

tpintura de auto brilho, acabamento internol
com forro em TNT, com babado e travesseiro 

I

solto. Com as dimensões externo de 1.90 cm. I

de comprimento por 0,60 cm Largura, com 
I

0,49 cm de altura. Produtos e Serviços que 
I

acompânham os Castiçais conforme o credo 
]

Religioso

I

I

l_,,,.,.1

l

I

I

I

I

KIT vESTtÁRtO - ADULTO: Masculino - (câlçã, 
]

camisa meia, gravata); Feminino (vestido,



UNiD 40 8.800,00
5 KIT VESÍUÁRIO _ INFANTIL 220,00

TOTAL Rs 341.000,00

PRESTAçÃO DE SERVrçOS

Unid 1,20

PÍeparação de corpo: Conservação para 24

hoÍas, incluindo toda higienização e

vestimenta.

Translado cadavérico do corpo. Rs 4,80 96.000,006 KM 20.000

TOTAL Rs 226.800,00

r7--:\ NACIONALlS:ZPIA'X
,l!*-!;1{.r ír.ir.§ §t<>r'ir:, t§i f i'Ç.9: s.IE-EIEIEEIEFI

.E
-a'.tn*r'" )

TOTAL Rs 567.800,00
(Quinhentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais)

Bacabal - Ma., 23 de laneiro de 2025.

KENNEDY Assinado de forma

wANDERsoN flii'i1ff{ái-"'"'
VANDERLEI VANDERLEI

M AC E Do:062 2 63 $l:1? r'r3:11::l " 
*

35386 r3:rs:2s -03'oo'

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA
Sócio Administrador.
RG: 66.968 SSP-PI

CPF: 001.571..983-91
Por Procuração

Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo

CPF: 062.263.353-86
RG: 3.085.627 SSP-Pl

ESCRITÓRIO

CNPi : 30.368.334/0001 - 83
RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 - CENTRO - CEP 65.700 - OOO

BACABAL - MA

I

I

I

I

I

I

1.090,00 | 130.800,00 
Ils

I

I

I
I

I
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SANTO ANTONIO
DOS LOPES
GEsrÃo DE vEÂo^oE, FUTURo oE PRosPaRloÀDE.

OD
TERMO DE REFERÊNCN

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL OE ASS§TÊNCn
SOCIAL,JUVENTUDE ETRABALHO. /\.

0..,:
í- DO OBJETO

1 .'1 . Abertura de procedimento licitatório para formaçáo de Registro de

Preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para a

prestaÉo de serviços funerários, (incluindo o fornecimento de urnas

funerárias, vestimentas, ornamentação e traslado), pelo período de 12 (doze)

meses, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude

e Trabalho.

'1.2. Os bens sâo classificados como comuns uma vez que os padróes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificaçôes usuais de mercado.

'1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Justifica a contratação diante da necessidade da prestação de serviços
funerários (distribuiçâo gratuita), para atender pessoas que se encontram em
situação de vulnerabilidade social no município em cumprimento da Lei Federal
n' 8.74211993, art. 22 § 20, in verbis:

Ad. 22. Entendem-se por beneficios eventuais as proylsões suplementares e
provisórÍas que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas
aos cdadáos e às famílias em virtude de nascimento, mofte, situaÇões de
vulnerabilidade temporána e de calamidade pública. (Redaçáo dada pela Lei no

12.435, de 2011)

§ 2'O CNÁS, ouvdas âs respecÍivas representaÇões de EsÍados e Municípíos
dele pafticipantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentáias
das 3 (trés) esferas de governo, a instttuição de benefícios subsidiáios no valor
de até 25% (vinte e cinco por cenq do saláio-mínimo para cada ciança de até
6 (seis) anos de idade. (Redaçáo dada pela Leí no 12.435, de 2011)

2.2 A realizaçào de procedimento licitatório para prestaçáo dos serviços deste
objeto se justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade
de atender familias de baixa renda do município, as quais nâo ostentam

oo
f-l CNPJ: 06.172.720i0001 -'10

Avenida Presidentô Vargas, No 446 Centío,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000t)I
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o T_r CNP J : 06.17 2.720/0001 -1 0
Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro.
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000o

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QTD

1

URNA POPULAR PADRÂO. ADULTA:
Urna, popular em madeira de pinos,
estilo sextavada com varãozinho chavetas
em metal, acabamento externo perolizado
ou pintura de auto brilho, acabamento
interno com forro em TNT, com babado e
travesseiro solto. Com as dimensôes
externo de 1,90 cm. de comprimento por
0,60 cm Largura, com 0,49 cm de altura.
Produtos e Serviços que acompanham os
Castiçais conforme o credo Religioso

UND 100

2

URNA POPULAR DE PADRÃO -
CRIANÇA / INFANTIL: Com 0,50cm até
1,20 mt, de comprimento, em madeira dê
pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois)
suporte de cada lado. Acabamento
externo: Com pintura de alto brilho.
Acabamento interno: Em forro TNT, sem
babado, com as dimensões externo
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura.
Produtos e Serviços que acompanham os
CastiÇais conforme o credo Religioso.

UND

4
KIT VESTÁRIO - ADULTO: Masculino -
(calça, camisa meia, gravata); Feminino
(vestido, véu)

UND 100

a
D e

condições de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes queridos
falecidos.
2.3A contrataçâo pretendida consiste na referência do estudo técnico

preliminar que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim

de evidenciar a soluçâo a ser âtendida de modo a pêrmitir a avaliação -.-=\
econômica da contrataçáo, definido no art. 18, §1'da Lei 14.13312021. eurulÇÀo\

2 - ESpEcrFrcAçÃo DA coNTRATAÇÃo l''".,'.'5,
' ";o'

As licitantes interessadas deverão fornecer os equipamentos abaixo -- 3/'
relacionados, com as seguintes características mínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.

40

l
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5 40

5
Preparação de corpo: Conservação para
24 horas, incluindo toda higienização e
vestimenta.

Unid 140

6 Translado cadavérico do corpo. KM 20.000

Para deÍinição do quantitativo, foram analisados os históricos dos
quantitativos de aquisições anteriores deste Órgão e restaram incorporados
nesta contrataçâo em análise, bem como fora ponderado a possibilidade de
uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansáo dos
serviços públicos prestados.

4- DO REGTME DE EXECUÇAO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

3.1. O fornecimento contratado será realizado por execuçáo indireta.

3.2. A execu$o do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra
emitida pela Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na

ordem de compra emitida pela Central de Compras do Município;
c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da

Secretaria, mediante emissão da ordem de compra;

3.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicita$o emitida pela Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da soluçâo como um todo, encontra-se especificada no Estudo
Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços funerários, (incluindo o fornecimento de urnas

o CNPJ: 06.172.72010001 -10
Avenida Presrdente Vargas, No 446. Centro
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000a

/---\-.1

lrcr vesrunnto - tNFANTIL: Vestimenta
| (mortalha) infantil em tecido cetim, cor :

I branca
UNID
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funerárias, vestimentas, ornamentação e traslado), pelo período de 12 (doze)

meses, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude

e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes MA, necessários à co

dos serviços prestados pela Administração Municipal.

4.2. A realização de procedimento Icitatório para prêstação do

deste objeto se justifica ainda em Íacr. ao interêsse público presente na

necessidade de atender famílias de baixa renda do município, as quais não

ostentam condiçôes de arcar com os custos de um funeral digno para seus

entes queridos falecidos.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

4.3. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos ulilizada para a

execução da presente contratação serâo de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade
com as normas legais ê orçamentárias vigentes.

7 - PRAZOS DE EXECUçÃO E VtcÊNCtA

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e
o ptazo de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogaçáo
de vigência do contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artlgo 107,

da Lei no 14 13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o
atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do
objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei
Federal '14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

CNPJ: 06.172.72010001 -10
Avenida Presadente VaÍgas No 446. Centro.
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

)fo T --1
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da legislaçáopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respecliva sede, bem como o registro de que tratao art. í07 da Lei no 5.764, de
1971.

Os documentos acima deverão êstar acompanhados de todas as alteraçôes
ou da consolidaçáo respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da Uniáo;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentaÉo de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

CNPJ: 06.172.720/0001-10
Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, rêlâtivaà atividade em cujo êxercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso )üXlll do artigo 70 da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribu

$

idor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

b.í)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
ânos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admlte-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social,
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaraSo, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

CNPJ: 06.1 72.7201000í -'10

Avenida Presidente Vargas No 446 Centro.
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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a
or-l

AuÍÜ AÇÀO

Ativo Circulante ú PROC

LC=
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contrata@o ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovaÉo de uma avaliação mais
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no

mercado para a avaliaçâo da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execução dos serviços, objeto desta licita$o.

Qualificação Técnica:
a) Apresentaçâo de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jur[dicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;
a.1) Os atestados poderâo ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133t21.

9 - FORMAS E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.í. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta

mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de

referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM/LOTE ou GLOBAL.

'r0- MoDELO DE GESTÃO E FTSCALIZAçÃO OO CONTRATO

'10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor Conceiçár de Maria Lucena Cruz , nomeado sob a portaria

n" M9D02í GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

o )
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com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 'l 17 dal'
Lei 14.13312021 

- 
,'"' )-'

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10 3. O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a

ado@o das medidas convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou
providência que ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

',l0.5. A Íiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Hádila da lSilva Campos Borges,

nomeado sob a portaian" 004f2025, com atribuições administrativas e afunção
de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o
fiscal do contrato, lV - analisar os documentos referentes ao
recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentosrelativos ao objeto contratado;
Vl - decidir provisoriamente a suspensâo da entrega de bens ou a realização

de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivoso,l
.-t fi l

CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10
Avenida Prêsidênte Vargas, No 446 Centro
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000I
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contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo
perante essa Municipalidade na execuÉo do contrato decorrente da licitaçáo

objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração

durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRrrÉRrOS PARA MED|ÇÃO E

PAGAMENTO

'1 1 .'l . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da reÍerida contratação,
se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da

14.133t21.

1'1 .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do

contrato.

'Í 1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçâomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRTGAÇÕES Ol CONTRATADA

CNPJ: 06.172.720l000't-í0
Avenrda Presidente Vargas, No 446. Centío
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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12.1 .1 . A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pela Administraçâo, em estrita observáncia as especifiÉções do

Termo de Referência e de suaproposta, com os recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1.3. O objeto deve êstar acompanhado, âinda, quando for o caso, do

manual do usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada;

12. í .4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei no 8.078, de 1990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaçáo de, a
critério da Administraçâo, substituir, reparar, corrigrr, remover, ou reconstruir,

às suas expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou

defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,

inerentes ao objetoda presente licitaçâo;

12.1.7. Comunicar à Administraçâo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitêm o

cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovaÉo;

12.1 .8. Manter, durante toda a êxecuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidâs, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

12.1 .9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mêsmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência ou na minuta de contrato;

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

a excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
CNPJ: 06.172.7201000'l -í 0
Avenidâ Prêsidente Vargas. Nn 446, Cenko,
Santo A.ntônio dos Lopes / CEP: ô5.730-000
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execuçáo docontrato.

13 - OBRTGAÇÕeS Ol CONTRATANTE

1 3.1 A CONTRATANTE obriga-se a

13.1.1. Recêber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e
horário e demais condiçôes estabelecidas no Edital;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidadê dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de
Referência, para fins de aceitação e recebimento
deÍlnitivos;

13.1 .3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da

Contratada, através de servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades vêrificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
Íornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
Avenida Presidênte Vargas, No 446, Cenko
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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14 - OA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia

equipamentos/materiais/serviços fornecidos, cujo prazo náo poderá

inferior a 12 (doze) meses, contados a partÍr do recebimento definitivo;

dos

ser

14.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de

documentos próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal

respectiva;

'14.2.'l . A substituiSo do produto acarretará a renovação da garantia por prazo

de 12 (doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira

objetiva em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá

ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura

dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos

mesmos, constando a descriÉo doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçáo.

16 - DAS D|SPOSIÇOES GERATS

16.'1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo

com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com basê nos dispositivos

constantes na Lei n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como
l'- I cNPJ:06.172.720/oooi-10

í 6.3

oo Avenida Prêsidente Vargas No 446 Centro
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

a
D a



)!I I
.tI
a

oPrefeitura de

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
GEsrÃo DE vERo^DC, FUtuRo DE pRospERrDÁoE. OD

único e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrat
por mais privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento,
estando presentes os elementos necessários à identÍficação do objeto e
todos os critérios para contrataçãode forma clara e concisa, além de
cumprir com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 27 de janeiro de 2025

]L"r,u" J,,. q,\" \À\urfjà À
HAD

SECRETÁRlA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
JUVENTUDE E TRABALHO.

(',^t o À mo.^'c. L*, o- Cu,q.'
FISCAL DE CONTRATOS

P orlaÍta no 049 1202rc PSAL

aD
o CNPJ: 06.172.72010001 -10

Avenida Presidentê Vargas, No 446 Centro
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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Munir:Ípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, dehne os respectivos simbolos e

fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga â Lei Muricipal n0 03 dê
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS
BORGES, portadora de RG No 031043392006-2
SSP/MA e CPF No 03389151338, para ocupar o cargo
dE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA ML NICIPAL DE SANTO

municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. A Secretária N{unicipal de Planejamento e
Administração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestào e

Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Munjcipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ns
06.1'12.720t0001-10.
Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

82ede(hBdte6?0f78d8a36i),)8453b6226e833a1ê3993be99f8cd596545d3obadd7
3{2ê654ê87ed7.326ceabd3bt6ecec7957à654Íieoda7haegde0027a.cd0d.3

PORTARIA N" OO3i 2025 - GPSAL
A PREFE1TA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispôe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterândo a Lei Municipal N0 002/2017,
que'dispõe sobre a reorganizaçãr-r administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissão e funções
gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os
valores dos subsídios c ôrrespon de ntes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências'.
RESOLVE

Art. 14. NOMEAT MARTAJOSÉ TRABULSI NAPOLEÀO
MENDoNÇA, portadora de RG Na 965102980
SEJUSP/MA e CPF Ne 254.i61.033-53, para ocupar o

cargo de SECRE'IâruA MUNICIPAL DA FAZENDA do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art, 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrárlo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Codrqo rdênlficÀdor:
82edÊ0c8dfe6 r0ff8d8a36(),:84 5:1b6226e813a I el993beggf8cd59654 5d30badd,
342c654.8red?a326.eahrilhf6e.ec7957a654dc0da2baegde0D27accdodcl

PORTARIA N" OO4/2025 _ GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de janeiro de 2
Cibelle Trabulsi Napoleão MendonÇa da Silva

AuÍÜ AÇÂO
PREFEITA MUNICIPAL

if PROC

oTía

82ude0cudte670fl 8d8a360c8,15i1b6226e833ô L.391r.lbê99í8cd5
342e{i54e87ed7a326.eabdllhf(iecec7957a6s,1delld 2baegde0027ac

PORTARIA N' OO5/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçâo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes graüficadas, define os respectivos símbolos e

Íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras provldências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RC Nq 035005102008-9
SESP/MA e CPF Ns 053.349.973-93, para ocupar o

CATgO dC SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revoqadas as disposiçoes em contrário,
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibellê Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispóe sobre a Reorganização Administrativa do códiso identificador:

Prelêituü Murucipal dc Santo Antonio dos Lopes MA, Àv. Prcsidente Vargas, 446, Centro, PreÍejtâ Cjbelle Trabulsi ]iapoleão
M€ndonçà Da Sjlva

Para consultar à vcmcidade da publicaçào dcesse https://www.stodntoniodoslopes.ma.gov.br/diariooÍiciav18l5
Ediçâo no n'12025
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Art. 1q. Nomcar FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeaçào de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a função de
FTSCAL DE CON rRATO DE LICITAÇÁO da Secretaria
Municipal de Educaçào do municipio de Santo
Antônio dos Lopes - N'tA.

Art. 20. Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua
publicaçào, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Vendonça da Silva
PRTFEITA \,,1UNiCIPAL

Art. 8'. Este Decr(-.lo cntrâ cm vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposlÇôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle 'lrabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 048/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposrÇões contidas na Lei Federal 14.13312A21.
RESOLVE

Art. 1e. Nomear FR NCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a lunção de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria MunicÍpal de Planejamento
e Administração rlo municipio de Santo Antônio dos

Lopes - NÍ4.
Art, 20, Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as dlsposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, l0 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelie Trabulsr Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNIClPAL

PORTARIA N' 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado dr.r Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo.Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 1,+.13312021.

RISOLVE
Art. 10. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupâr a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art, 24. Esta Portada entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA IUUNICTPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Regrstre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5O/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇões que Ihe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições conüdas na Lei Federal 14.13312021,.

RESOLVE

PORTARIA N" 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiEôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 10. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçâo de cargo
comissionado Í\'04712025 para exercer a função de
FTSCAI DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTetaTJa

Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2s. Esta Portaria entrará em viqor na data dê sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONTO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleào Mendonça da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhà0, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contldas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE

Art. 1e. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portarla de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a função de

FISCAL DE CONTRATO DE LICIT.AÇÀO da SeCTeLaTia

Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art, 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposiÇôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonç a da Silva

PrcLiturâ Muúcipal de Santo Antonio dos Lopes ' NIA, Av. Prcsidentc Vargas, 446, Celltlo, Prcfeita Crielle Trabulsi líapoleào
Mendonça Dâ Silvã

Pam co!§ultar a \ eracidade da pü-blicaÇào acesse hEpsJÀvwr-stoaltoniodoslopes.gla.gov-br/dianooficlalI822
Ediçâo no n"?/2025



r,r, Prefeita, para as devidas providências.

\ntônio dos Lopes -MA,27l0t/2025

,ft,tÁ - 3\tot/ JOJ5
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Pref eilura de
snnTo RnTonro
P..^9:. Fg-"P..ç§." ".

AUTUAÇAL
N' PROC Âa_44:

GABINETE DA PREFEITA

i

v..

De ordem da excelentissima prefeita, encarninha-se ao setor de compras para as devidas
providências.

Atcnciosament(],

Sanlo Antônio dos Lopes - Ma. ) 'l de
)
!l1" r w r'r,r cle 202 5

Lyanara llê amos santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.
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Pí.íoitur. d.
SANTOA]TTONIO
P9-S.,1..9P.F§***-

( \Pl: 06.172.720./0001 l0

Relatório de (l{ltação: Serviços l'utterários 2025

Pesqu ka realizada m fte 29/01/2025 lô132:45 e 06/022025 r r : 17:39

OL5rÍÍ ,çô.s C..ai5

Em íoEJ8n:Jdadê com a [nsr4io Nonnnivn N'63 d€ 07 dê Ju]hü de 2021(Lêi D' l.{.if3).

lr€ín 1: Lrnd popslar pâdrào - AULLIA

Qrr^\TtD,{DfpRaçós /
PROIOS'IIA§

5r8

PRXÇO

Ê3l ItIADO

RS l.!31,39 (un)

PERCFIfTIJTIL

Mediâna dos Preços ObodosrRS 1.320,00

Pl,,Ír(iÍ\TUÁi,

PNECO E§T

c^qLc!jLÀDo

RS 1.33r,3:)

% \,ALOR

GLOBAL

, .,.d.'^ Ê,,. r.t,,Ê|",r,!.1 " , Êa.

' I,,',','..,\
.'.,r!nõ n, (ro;.ír,,r:r

100

TOTAL

Rt t:1.:J., u9.ül

1

IdêuliticaÍào

R$ I ; r Ol

R$ 1.154.:i

tiÍ 1.3t0 0t)

R$ t.rj60«J

ns |.ir8.-r3

Ri l.33rJg

)

a

tJ 17r.115 lxljl-30 - PREFEITUTTÀ MUlil<]P-\L DE í-ARL()5 (ilIÁ(;AS/MG

,,t l',r',,iu,L-r'-P8LlLIl.'R.1Àr Nn llql l,l:'ÀRI r\.'l^r,a1Àt.

PRIr:!l11UR i Virl\i:CrrAL D!] BR(/IAS t,f N1ÂCAÚi]ÀS,ts4

Pt{i'al:fl L ltÀ t,luN ct:Àl J)lj 8lrol'as DF NíÂ{ aLr:lÀ\,EA

01.lt7,cla {,00r:90 - DR|IFF,ITURA lllLrNlClPÂL DI] SllVI.l\

N PEitiu:9002.i2o24

UÀ5(;:9S&?3

N'PÍe94or900231024

UÀ5çil,t;lr3

ÀrPrclãsr90021 2t24

lJASC;9613t19

N'Pr.gá.:!(lO?l ?024

U,\ S(;:91i33ÍR

N'Prsq,o:9mr52frn

UÀ§(;i9802,

l.{l I l/2(,?4

090i2024

Ir.rÍr ?: Umn populn padrào- lNEÂÀTIL

QUANTTÍ'ADEPiÊÇo§ /
PRUPO§TAS

5r5

PRriÇo

ESTIN&{DU

R§ 80r,56irn)

PRrlÇO rr§T.

CÀLCI'LÂDO

R§ 807,56

ÇLOI}AL

TOTÂI,

RS 3?.iOJ.J0

À

Ivkdld do:i grcç,rs otlidosr RS 1. ):ll.:ig

ffi lêbrtio g.râdó rc dÉ 0ôo2ro25 t4 r3r2o (.: 2304rc 1orâ31úr:4dc3:1€64 ..1Ê 1*31
c'r€o v.lidô4ào on.asgrYãilQnlw'oúlÊEDMI'09ú2bÊYzNkccxdqB?O.UqHUAnPrnlcÀAl!3.3€d
hnp//.pp.DrrEod.p.éúos.rÚ.bícenitiadoA{tstEÉadê?rokêGclnêAsgtYafiQfrtwavovmEÉEruPoq,2s2bFYzRkGcxdqBTocUqHrj3nPr6wA%253drr.253d

,:üàtá{y" --/

Data

Li.itaçáo

2}11t2024



Ó.gão lâiblko

vL;l\l(:lPIrilrl !(r I l)\l)l illlÀll\À§'rü27. Itrdyr.l ii.r

Li(nnrão

t0 ll !0?4 R5 673,12

RS 7r000

RS 950.00

R§ 1]TO OII

RS 75,t 67

\,lÜNlclPlU t)ll lI\Plr \ Dô írusTi.

YUNICIPIO DE INOEPE\DEÍ.iClÀ

Ir.Ín 3: Kit !'Ê;rurir:o - ÂÍ)Ul;I O ( à{rs{ e t-erD )

QUANI'II'ÂDI]

l0l

?5.064.0':r;000r-23 - TUUNICÍPIO DE D-{RCrNOpDl-rS10

?5.064.071C001 ll M!h*lr:lflODÍl DARCINt)POl-lS

3

18r88235üd1t+1-
ü0x,(i,20:4

ri376rc36UIli5;-1,

orxtr3.1.t02.r

9I2OG

150640720C0121 I,
m00? l.r.l0::.j

sr-PE0cl.2+

ÍliDtPt-NDÊrc'l-{-
CE.MUl\r.lCIPlO

DE

INDÊ Pf.ríDLlrclÁ-
PRI,GÃO

ELÊT§,ÔArcO

17 05,?02.t

06 05r:r02J

1:'i 3Ll
I

PRRçOs/
PROPO§T.4§

'lil

rRnÇo
ESTTMAIIO

Rt 142,91(tr0

Vcdiaor dos P.eços Obúdosi R$ 754.67

PItRCT \.lttAt,

Meduna dos PrÊçôs ObtidG: RS 150,00

PERCENTlr:1I

PRDÇO [S?.
CAI-CULADO

Rg i.l]*q3

6LOBÁI

t.t;'n

,TOTÀÍ,

RS 1Á.193.(Il

I t 54:5

lta!69ü2c0019;
I -00009?10.r.1

186450810!01§3-

l-0fii00620:,N

Ir À

Licita(ão

(!)12,20:1

:;,)9q02J

PrtÍr

RS r2r.m

RS l5:.&l

Órsão Públko

MUN]CIPIO OI A'RRÂ DI-) CORD'*L4

MU-NICIPIO DE IIÀC lIiE

Identifndçio

FINM' I,lLNII]I!Á,1 D[ qSSISTh-{:IÀ SOCIÂ1. I\1Ai l7 0{i,2rr21 Ri 15001)

R3l{2.91

IOIAL

RS 5.lr 1ff)

Íaêrn,l:Kir \Êstüárro - ll§ii\NTIL

P&rÇosr
PROIIOSTÁ-§

,1 8

PREÇU

ESTIMADO

R§ 130 l: (! ü

P&EÇO E5 I:
CALCULADO

RS I30,1:

%v Lon
GLOB;\I,

i..l%

Qr ,uialD ,\DE

-til

Público

I

2

vuNtríptí-. llLt BÀltitÁ Do cí)Rtla:t!rÂ 1151r.r

att1:i7

Licitasão

(E,r:),2021

l{i0,_,?021

ll$ 1ü0,00

l 14.8r1.i:N c00r-15 - ru\DD I,{ufliciP-{t. Dlr 
^ssrs 

l[,NclA soariu, oI si.o ctrs lo\ Àu.51

-r t-1.61i.431ar)llr-15 - rl;\Da) MUN;ilrP,1l, DE,\SSTSTÊN(Ir\ Si Jar.\L DE SÀO CnIST(i\'1107S8

trJ.o4tto2-t

16.0.{r202.4

RS r:r000

tri 115,00

Rl 13037

MUNÍ:IPI{) T)}: TI UR\l4/\

Vediàná dc Pryos Oblidos: RS 132,:0

il

l4arLd dos lrÍe.r's ObLidos: lis ii07.5b

ffi R.lárórir 9é.â60 áo di.0610212025 trr13;r0 (l p: 28!42.10: 13:1à0 L4dô3:1S6'l cdAlê.8]
Cód,go VriLçà!: DnéÂSgiYúíJtQólv,â/OvtnEEDMPO96?bÊY.Nlg.XdqBTO.trqHU8finÉr't'Àta3c963d
hnp://.pp.bar@depÉ@jom.bÍlceíií.adoAur..Lrdndea*eFonêasgrYâíitQfrlweovr'EEDi,1Pl,á252bFYzNkccxdqBTDcuqHrl9.PÍówacr253d)6253d 2tte

:l

Madrí d(x Prc(\rs (»ÍirÍrB: RS 14.1.9:l

\lücir dG Preçôs í»tidôs: RS I:10.37
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PRÉçOS /
PROPO§TÂS

T'iEç('
T TÍMÂDO

RS J.!31.!! (ru,

PERC!À I r 
^L

Mediana dos Preços Obridos: RS 9-40,00

FRE(:O lli-ll
CAI-CUI,ÀDO

R$ r.ü3:.1'

Gt,oasl.
Â$ l,ll54Í1.fi0

I

2

Ór?áo Púülko

PrelÍitrr rlrni pdl dr lc|rEtnr

vLNil.lI'Ill Dl fÍr{r\NlÀ a.2(,t4,As)I5Tll( lÂE !!5!N\rolYjlltt\ Ir ) s{ )(.ti\L

Dala

l.i(Íâ!ào

,o"1212024

101,121,24

tRíênlrrá Mridtil dÊTalú:ão

puNoo Mut;tctp,\t, t)E 4s5lsTt NctÂ srx)-'\,L rrE auR\âNtÂ

OIL-202rt-Jeúnêúr

íJl5?ti782:xuti41-

00030&,2024

2Et895

lr]711t75J&J10El-

0000011202:l

R5 980,00

t(§ 95U.ül

RÍ r.199.95

RÍ t otro oir

rú L032,r9

l&nÍitiraGí

J

Írl.0a!:0:4

21r,{»Dn 4

FREÇOS l
PRQPOSTÀ5

QUÀNrlDÁr)Ê

10,000

PRriço
T,STIMÂDO

RS 1.22 {dr)

ÓÍrão Públk.

\4UNICTI'IC {TE sEI\AD{JR ?OMPEU

PRtjço Es't.

CALCTIÍ,ÀDO

Ríí,]2
GI.oRÀI,

20,1%

PÍiRCIMi t-]Á1, f(r'tÁt,

Dàra

Li.irado

:t7l0!í?02.1

Pr!ço

as 4,00

lr§ 3.69

RS:1,21

Idê8tlticrçio

D7??8n*1100018:-

t -Ltx!err.,I]2d

lx.iil&]{iúÍ)o106-
l 0«l0,t1 lÍ]2,r

l

l

TUNDO vLNiCJtrÀl.l)l- r\SSISlLlCIASOC-Iê,1, Dt SÁO FR,\NCISCO DL- Goi.{S

pÂÊFErru R^ -.'4 u ti Ict P-\1. DE ,ll\'isoPol ls

MUNICIi'Ii] DL I}L]LIOPULIS

Ul Nr( l,llr Da P n"Ir tlnRtln'

tr0&202,1

!r0t rl)rl Rs 5 tro

J321t,

PRIIIII LRÂ

MU{*lCtPql. Dli
D:'IS()IOLIS-
3:r024-5?024

v.tor do itúf .m rêlôçào e rolâl

I lll0{ii9iÍiü I rJ.t-

l-r10fi)02120J4

tJ]ri2208 {ntI86-

| -000(,2 I :l0ll

Mediana d{)§ PP(os Obddos: RS d16

Qus,idâdé dG nrêçô§ poí ri.m

2íxi?02J R§ a tri

RS 4,12

!alor Global: R5,r13.897,80

4.5

1.5

ffi
I

R.t.ró.io !êráo rc di. 06/02,2025 1a:1f:20 (P: 23021r.10:à3.u0Lad.a:196r:cr.1S1*3)
cód g. \l*d.çà): on r-59\Y!úrQm1v/aoçnEEDMPOq62bFYu rllc.X&B7o.UqHu3rtrr.1f,\tA9á3(9€d
nü!J/@.b{@depé6.c@.0,/ceÍ!ítadoÀrn4.Errâdear*àErheÁsgrYárlQfnlwaovrÉEDuPo9b2S2bFYrNk6cxdqBTocuqHrJS.Pr.6wa%253dh253d 3/ L3

Póbli.ô

I

ll,Êrn I lretr 2 lrÉír 3 llen, [eír a llem 6

l.ledia dos l,Írtus Obridos: RS 1.032,.$

\:eJlí dos Pr e{1À obrldos: RS .1,22
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Detalhamento dos Itens

Pnp (Crtlprs Gorêmâmmui, r: M€lIôn das Pr§polaâs finâis
l,t . | ,\n. 5' ú til 63 tL iT tk J",l» dL 2021 (L.i t: 1. 1-J1)

CNPJi 18.4,7.-r l íliüJ1-91

Óryào: PRETEITUnA MUNICÍPAL DE CÀRLOS (}l GA5.i'1C

Obj.io: RÊgr!ÍÍo dr pre(os t)aro Íxljsí!'el e hn râ âqri§l.jo de trmas nloftraÍiâs e a toml,tàdo
de.eNisos de tÊÍspone fir6,ir o d.íiiidar i aêlúe, às íloilia; ex, ri:liêo d?

{.rlrêírbili.lâde sô(ioe(óncmica e eÍErgencirl. aÉndidds à§Àvas do l,êül:cio e!.r)ruâ,

6n úendim.atu. dmaúa d; S(ntarü \4unitipJ de^seisitÍ.jô S6inl.

O?s(ú;o: Uro. trn|êÍárú - tJí13 ÀÍrÍtrãnr M eÍjirl: Àratkka, Irín -Vãdera: Pinrs. Cor: url,
(li)íri ri ênm: Lg0M. Lar!ür,ii 0.84M, fipo l)ll4»r DrBlhàú) úrm Visrc ltl,rtlnàl

R.rcsrinpnÍ, inkrR': Foí&],;r T " ir».krs t. T« id.. TIEI r\kr: Ài!]{rlâ.

cd.loÍi{ricas Adlci(Íak: lin!síiririâ

catMÀr: a}3l)58 - Urn, À1onuáÍlü - §ré€í.li Maílehd | 
'l ltx) Midelrd: Plfln. cori Me; I I lpo

Tasp€: Enâlh3do CorD visor I M{ersl RelesrimenLo ]rl,rno: FcÍàdn Em ant -

Babêdos De recldu I I ipr] Â1(À: 
^rgolâ 

l Ca:aLlFt1llicas Âdicionâls: tíll elni2aÉ I

CômÍrrin'ênrrr 1,90 V I l?vgün: 0,84 M

SR!:

Unidade:

LT:

T I:/.2C2.1,8:fú

§\t
YPr!.irr9(r0!-l20ln' LA5G gi)r?^ l

ns*.Ír!.bÍ !!irpi Àt pI-hr

,

TíC

&51.s04.r10

RS !.t..,.1.;0

CI\PJ R{ão $xiil do €6Rühr

fuNtn,^RIÀ cÀRl.os aflÀcA§ ,,Tll^1

V.lor di Prepoía Í-úal

R-$ 1.5(}r,0002.ô39.üü0mlryr
"\'ENCED,3R'

Iôí.anr.: Frhl: Jne :iro irIürüi.

DÉ.thÀo: D.§iiio c':o i,l.Nrrni

?rqo (c.np!< G.v.nuetrrars) 2: Mrd.eà d6 PÍoposrÀ Fhd.
lr.. Í.1n. t' tk r\ 6i .]. 07 t1t )t,l o ü 2021 tld n' F 13l)

Cmr: 18.4?7..]lt(rOí11-Yl

ÓÍgito: PREFFIt IIHÀ l,lUrllCIPÃt. Í,F CARI OS CHAGASl\IG

Ohjcro: Re8,-§lm d. nre!-rs para pôsiwl r füllrÀ ..}isiçâo & üúDs rn)ruó, ils . r «{turlnçãô

de sernsD! dr rirspone trÍlerir.. r!ê{iradc. @oder 05 rdn'ilirs en {nBÊo de

ld!]€{abilldade s(Ejô€coÍx)mica e eÍrlrgeÍrdal. aLêÍdidas àràús do h€n"fi(io evenual

on atondimcnD â dcÍlanda à S«Íetariii Munidral dt Âssisltncia 5o(Íà1.

Dúkà: Uru [Dí.ninn - Umô níf;ráíid I\1"-Í..àl: Mrde,i, 'ilpo vaéeüa: P n!s. Cor: \'1.1.

CoÍipin:rno: t,$-\í, LaGu.: 0,56iu, Tipo Tírupãi Êütâlt'rdo Con vi5(rr, M.n riàl

&eveíimento lntsro: l'oiràdo Em Tü - §sbádo6 D€ 'lê.kb, Oplr Alça: Ar8ol4

carã(erisrii:d§ Âdicimài5: lnr,cmlrâda

CsMaa: 413057 ' Uí.n Àroíuána - lr erlãt líãdeira I npo Madeúar Pinus ] cor Mêi I TiF)
-làmfn: 

l.ntílhado Com Vis'or I Ma:sriàl À§6dmem ln«üo: FcÍàdo tm aft -
Bnb&ios De Tddo I Tiro À1(êr .{réúld lCrâct ísd..s AdidGs: Edvernlhd2 |

CúqrÍi,,:.,,rJ: 1,90 v ltiBüí:0.56 M

Ilomoloãàrao:

Uf:

29i1:/l02.ri)8:00

PFÉ;r El.túhi.o

slll
\.Pi?6ài900212o14 / L: ASC:984?73

N,À

03Íl:025 !E:11

www.g{lv.brix,mprl6,pt,hú

50

MG

t

ffi RdãrÍo oéíàdó rc dla 06/02/2025 l4:r3 20 {p: 230r12c1Ô:!3:b0r:4dcar106a:câ1!x*a)
código v.lidôçito: Dnê45§xYôilQmlw&onÉEoMno{2ôFY:NkG.xdqaToct4HU€nÊ{nr€!^a%3o9{3d
hllp]/app.Dsc.nepecos.cm,bÍ/CeÍrrEâdoÀnmkiiadeaokFoóeÁsgrYálQm1wâlovmEEDNlPDoÁ2szhFYzNl(GcxiqB7DcuqHuBrP 6wa9.253d%?s3d

lcm l: Unn poprl,T !.rdrio - Àt)tjl lA

Pn'ro F.tlirndúr ris I 
-.ljl.:r!r((nr, lla.tid u! Prq6 OblidG: RS l.',U1.39P..(o(udl ' F'a(o r.{irhrl. Cnl(út.Jo. Ir! :,-r11.'19
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F.do Sfri.ldo Aorn(«lo, !ãlôr dr Prep6r. riBl

lis I :1.-!,0it

24.',r2'.857ru0!t-C9 TUNEL,\RL\ lrSSSÀSENIIOR-{DÀ^?nESETTACI\ar LrcÁ

í12.6i9.116,0oe149 FUNER,truÁ ÇÂRl{}s CH^GA§ i,'rDA
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Ir.s.tiçio: Desoii& nào inicmúda
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AkJV

prEso (Compras covemâme ais) 3: M.diãaâ di.r tàlpostã3 }inãls
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ÓT8ão: PRITUTURÂ ItÍUNICIPAL DE SROIÁS DE \íACAÚBATBÀ
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Dêrrirà; VESTIMENTA(MORTâI-IIA)r ÂDULTO{M.à§CULINO/? EML\UIO}, EM
TECIDO CETIM. COR BRÂNCATÂiA DEFL TTO AÉ 2,ÍIOM "

VÍlS nMEl\i IÁlVORTAl.llÀ1, ÀIJUI,IO(:í A:CUl.l NíJ/FElvílll lN(]). l:lll TEL:IrO

CETIàí. í](]R BRÁIiC,{PARA DE§TINTU ATÉ 2.OOÀí

CI(PJ nrzào Sü<ial do fom«edor

RS 121,00

Modalida&;

SRP:

U[:

câ;12/2024 0'.':ü'

TT}IjÀO ELf,IRÔNKjO

NÀO

r r;475

1B

uo0

J0-36r.434,11ír)I.S3 N§C ION-Ai. PAX SERyIÇt» P( rS I UlllOS t.IflÀ
.vEir{rD()R'

!.ror & Proposra finàl

RS lrlro

târ.àe: litri:ànb riô iilumadt

Dü{riçà,: D6u,iú oa. ;.írú.ê

Itr,rd.: Cid.de: En hftfôr
\lÂ llr.rLirl lluÂlrtÁaAl tlAF§ Oli Ál.Àt FI DÀ. a,46 (8C):»1r-r) ,i .o.l$rlillad.(f BSolivínã..rnr.hr

*

PrY(o t-'rimdd§: i{-\ l4-/.9.r runl

ffi aítrtio lor.do m dá 06/0?"202§ ra 13:20 (p: 2Âarí2.10.a41úr:4d.3:1§6lrcà.1s1*3)
cod ep vúd.€ó: oF-ÀslxY.ú(Qm1v/aornEE Mpo9S2bEYzNlc.xdqB?Doqlu€íÍ:,r"61 'À153d%3d
hnp//aop}aEldere6.cú.0,/c€tufr.ôdoÀI6r.da(|e?.kecoieÀsqrYáhQr1wâvovtrÉEDMP'j46Z52bFYzNkGcxdqBTocuqHuBrPr6wA%253d9ô253d 9/13

hem -l: Kir v(stLiÍio - ,lDUliT(f ( Nlrsr ê f{,trr )

,Yedin do! Prc1o! Obtidos: l§ 1.1"19-rP{tarnillnl: ' Prf(u tstimi ! Cid(rdâdo: I{S lll.9.l



AUÍUAÇAO
tf PROC

ÔÍgâô: lvt!NIUIPIíI Dt IIAíIARE

obj.ro: FoRNllcr!íE\m Dt:uR:\a§ FUNERÁR|AS COM PRESIàÇÀ0 Dit StR\rÇOs E

TRÂNST{DO.

o.:rÍiÍlô: Kl1 !U rRÂL- Rôüpr 1v6tíí,.a1Íâ, cârniir, mrjn), MoÍtâllá co,,plêl..-KII'
FL.-\tnAt n@lE (r,.,rido. <ôlÍ!...mir, neid). Moíalla @ml,l€la.

Pi!Ío (ODIG EnlE hibli6) 2: Marlr', d.6 P.o!'d8 f ituir
ra..t !n. s. d. it 6r d. a1 d. tuiha à. !to2t tlÂlr. I t.)a7)

CNPJ

1)2 .?,65.6§1,ü» l"Cro

-VENC§DOR'

Ràr;o Sô.iàl rlo Fo.n(.dôr

§]VÁl.rx) avr.rr-rro l)tr rr§us Mri

Iiú,i.nrL: art'l.atrr. iio rÍ0 mado

Dw .i-à!; D!Í, inú , i0 iilú L LL! lr

"VFNCÉD.)R'

Iabri.útc llhsrle rà iat6Nh

D.r.tlÉo, Deritso.êo i.ÍomudÀ

SRPr

I d.í(lti(âtãor

Unidâdêl

U[l

§l t\,1

1 

'3169i]2000195- 
l-(I!)t 9;,102.r

\,'

brps rr§ee sr! r,rpnq)lJi-lr

6,J

t.\
oÀ

!ãlor dà Pmposl{ Finâl

Rí 15?,ôü

R-( t57.8U

R§ 150,00PÍEÍo (Oütr§s Értr5 PúHi.Ís) 3r Me{À!a drr Prw6lr6 } üôis
lnL 1 ArL § i! i;l (S d a7 lr tr\,ô d. lal llzi d' t,.l .171

óI8ào: R:\Do MUIiICIpÂL DE ÀSSISTENCIÁ s(XllÀL - F,r,ÍÂS

Obi.tô: Çon Íairçtu dr rmpns pa,á p:erraçrô d. sÊ*isd! fnneúri6, on íum« imrm d. rn ra

fL,rer3' ir € *í iço de Iansladc,,ôk $prú õ n(*idddes da se(rfli,,a rnlridlxlde
Áisis?ndJ S{riàl dr cansân€tu - Ba.

O.r.Éçã.: VESTIMEmAMORTALHA(MÂSCULTNA OU TEMInNA) - vJlsTtllE\TÂ
IíOiI-I)\LHÁ tnÍASCULI\rrOU lEl'ílfill\iÀ)

( Nl,, Rà.áô so.ial do Fo.í..!dor

07.492.i0rr1ú01-10 {ju I tMt t }t(i Dt ,i§ut íjullttARÂt 5

Dntrl

SRPI

riomolôsÂÉol

U0idad.l

Ufl

l7'xr:ú:i I i_:10

NÀrr

I ji{,tiÍlÜ I 0lN1l Cl- I -míX-r()ô'202r

l(i

0l 1?/-10:1 01 :01)

hnpi /rs u,* gô!.hr. pnqr,pÊbr

1lr

t.\I)

!àtor tta Preposr. Foal

RJ 11,0,0'l

G or*. n*.o" E du 06,Cl2/2ms 1. 13m0D:2ao.rclo,3:táol.d.3 rs,|.câlsres;

ffi ;rxmt"il'i:s;1#üili1m',:?I[#iHtri$?#,ixll1y,,T,ãx#í#]r.52bFyz*kccxdq'TDcuqNusrp,r6wA%253d,hzs3d

+



Yédi dos Pnl! Oblr.Lrs: Í

PltÍo (()rtms Ent6 PúHi(6) 1: M.dia!â .ir{ Ptop.d.. Êhràl§

l,r. 
^,\ÍtttN.r.t 

o: Jt-tuttuJr 20.t L?tr tt.tttt

ór8;o, MUNrCÍPIo D[ EÀRRÀ DoC()RDA,wA

Obr.rol Co râr.r(,io de Persoa JurÍdlca pàra lomerirlen o de belts e selliç.§ iúmbÍsr. âlim dr
ateder ar mesnd.Ít s d-r SÉ.r.Qda dê Ássisrên.ià Sô.iel, quê &1à.om sirÍasôes de

emrgâri. e rulE,abi lidade s«irl.

Drscíção: V€,SÍIMEiÍIA{MORTÁLHA)TNTAjTILO|ASCULINOTTEMTM| iO) EM
IIÇIDO CETIM, ÇOR ERÂ]ICÁ, .
V'STlMtJ\TA(}íORTÁLHÀ)iNf AN-IíI-(VÀ5CUL]NOATN'IN:NO) EM TI]CtDO

CETIM, (:T)R BRANCA.

v\12
11

Môdâüdadt:

ld.Ídfrasão:

Unidild.:

I.II:

0911220241)0:00

PRmÀo 
'.LETRÔN 

rco

:,1Âo

11;475

v4

20!

Urd

R§ lÔ0,00

CIIPJ

30-368. r34,t0{r143
,!EM]EDORT

Rerio sdriàl d. F.meodôr

\ qC]ON AI- PÀX SF,RYiCOTi POSTU}íOS I TI,À

Vâlor da Proposb f.lnal

RrÍ rur.00

t 86) 32r r,82ai (oabúü.d.ragsolisrnJ,.cLn.l,.RUA ÀtÁ(Á!íÀES Í,Ê ÀLMEIDÀ, Íi,1ó

Pir{o (outm§ EíÉs Púb{i.o§) 2: McdiaM d.r tto?r6rõ rhEis
,rí. rr,r'r §.,, r,r b& u_ J. ru,í, .n) t (t., n.' 4.' 1, )

órrâo: lviuN.*l(lnr) DE IIURÀMA

Onjdo: {llCIr\NL_Il Re§Jírc de rÉlu d" sriills fuaenánB

O!s.Ê(âo: MORTAI .IIA CONFf,CCTONÂDA EM mCIDO DE QUALIDADn CO}IIOSTA
POR ROU PTIIIIA INTA]§TIL IEMI]! INA OU ITIASCULINA - MORiÀLI],\
CONF'.:CIONÂD.\ 

',M 
TI.ÍÍDO DE QUÀI,IDÁDE COVPOsIÀ POR RDU?i\HÀ

INFcNI n, FEVI:,il\a OUI!íÁSCUaINA

Dàtal

SRPi

ld.ndfi(âçâol

QU 'rilàdcl

UF:

l6/I/20:4 00:00

5r\í

tB4j?2r?0m I :4- 1-ütlc6r lczj

0?/lrl,2(124 0(i:0{)

hf, ps lsw$ g.r.brrpn.ÍrIJl+r

10

U\
M(;

\dtor dã PrEposr.â FnBl

l'J§ lÍ,,t:
ciiPl

16.i97.a7&!{)iÔ 1-8{)

"\(NCtr)oR.

ni.;o So< id do Font«dor

5Àft1À tosÂt1§f:RARIos f ctÂ t,ft)A

rr§licârl!; I-*ri.er )ao inidôdo

D...rido: Dé(h;à, nlí, iú.inn.dà

\

ffiffi ""r*" *.*"m d,. o6ov2o25l{ 13.20 (rp.23012.10 i!. uor:4ocs: I eff .arsrF.s.

ffi ;,f;:;*m"i;il:::;:lf4i[ffi*:Jlrffi:ilÊ-á#Sã:íiiffifllfiffi#52bFyz,ik6cxdq.TDcuqHoa,Fr6wÀ%2s3deázs3d

Itern a: lii( !esrririo - lNfA\TIL

Prqu Eslledor [§ r:i)..1i tun) P.Í.âhdi - Prrío Estimrdo Cnl(údílo: R5 t.n,.l:

IrÉri.er.: F.lri:àor! dô iÍídrElô

rBóís: u.{lro ntu mnnúr



Pr!ço (Ortr6 Eor6 PribliG) 3: MêdiãM das Prúpo§aa6 Fiüis
1a.. tt \' L -<' d. i it 6t d. o ).h, tut ha d. N) t aLat N' I l. ) :t3 t

ns rlr.r,0

(I§PI:

órsio:

objÊto:

14 {l13.4341írlt- I i
rjl\Do N1(JNrCrpAL DE As§rst-aNCrÁ 5üjrAL DU SÀO CnÍ:',tÚ\ÀQrSt

ReSisúr Cê lmÍo p..a hfira e ere.'.!al conoãraçãn dê empr€â 6pc.jàl:zácâ na

p§stia:io ( ( t §'iç(§ fuõ.nirrr§, <xÍn f(n.csiFetno íL ciaxâo, p(t,_{: lo «vpo .
rah§lddü. co úí!5 aoôt.DCit:slo ddrrlQridaj.s d. S§€re a Yu.idlla: d.
tusistêndd §winl, pnraDlri idtde 12 nere,

M ORTÁI .HÁ PARA ADOn À O DO CORPO \.ítim.ntâ moíuiriâ, ffiúüÉ dr
fârninitr3, .dulto on iÍlentil - 

^.lol{l 
A t.H À PAR A Â DOR \O ÍX) CORP{J \'3nimeft.

míuúir, lm.!In! o! I8initr4 ãduho oü in atrtil

s§r,l

Irilr.iIkaçâo:

Ufr

stM

5A7li-

/;

!!!IÂE

j7i

UND

st

Dâtâ: -16.0á/-rol.1 (ll0o

modalidadr: P !lt(;À(, Ê i ri r {l)r\i t. t( )

Llu
vl

r'l l.7}, 1r9dn0l-Ol
.tItNc!.a)oR"

Iã!rL.!ra!: fjtli.! § trão úúünr.xdo

De.{.i(io: OA{iiin, rr, ní.@,li

5E !ÕsS"ihôn dd Dí$ RREN IÂM]M CI 
'YsTÂNI 

1.II (19r 3:"!t1.,sz t:9, 1u].2U{

CNPJ

.11.945. I 9,"00t,1-8: f U-\lRÀRrÀ \IOURÀ EIRELI

prso (Outros EnÉ. Públicos) 4: Mêdrar. dás Ptupos({r lntàis

R&ão sod.l do Foír<.dú

I1]NIFAÍtIA SAÔ MRCF, I]IDA

Lt- n kL 5" ttÚ r^ t;a d. tJ7 d. hlho d. b:1llri h 1r.1)-!)

CNPJ: l.a.81:l.t.i4lí10r1-15

!àloÍ da Plrgosta Finôl

ll$ l }i,00

RS 1.10,4'll

RS 2 11.0n

R§ 1$,00

5L Â!i,-NII];\ DRJOJT D,i SII,VA RÍBLIRO !II,IIO. /]

tân< ft: IrrtÍ,:aN nú irim.do

D§rtâ.: D.Íri;ãô.üô iiÁima<lá

L0.ri?.124(l)íl 17 llos.{N(iEt-Á Í)OS5.\NToS D(lnlÀ§ TUNUIi^nIÁ

},.rá: i:\ ln.raosTlN lo
rdurnd{k: r,l, J(r ,.,u 

' 
.'u \(lJ

v.d.br S\\11) qCOSI lflHO
Ir6.rià,: Dca(,r.a nó rnrL{à

Í791 8&rr4r7r ; t7lrl 3tr8r12'r

fetdôr (:'rla.L: Eíú!r.çô:
SL lr bÀiDr -{v ÍVO D}, CARv^I,ll<1,:61 (til ií31- I 

"):19, {n) qr7+ ll5
l:aailr
Ér§alrrh.r86rFh@-c.m.br

ór8ão: tL\rx) À,rJNICrPÂL DE ÀiSr5TÉNCIA sCrlAL Dl,:5ÃO (;RÍSTÓVÀO/5E

obj.to: R.giítú d! Prcço para Íú!.i r {ía§:uâl conrÀurçõJ d( (mpi(t!., C'lrsi:ü2àda ,)
prcíüçio i. *rriçc tun ráÍo., §m fôn]ftimcrk d. <ai!io, prc§.D C. corpo c

r.anslado, coô v,5nr io a(6iin3ntô dns ,e.eí,dãder d! s.crcr.ria Y!triclF:d.
Asisú{.ii sdinl. !àra o l)Qrio{i de 12 merer

De§.ri(ão: M ORL{I,UÂ PÂRA ADORNO DO CÔRIO \'êr.imenlâ morúárà, ma<ô.lina íir
fmiriàà, idúko oú id ril - n ORÍAI-IIÂ Pâ8â ÁDORIO DO CORPO V3§ti6e tê

ÍÍÊnÉna, masoLrnr ou I@inin2, adulto N üÚuil

I,r 13120 {lâ: 23Ca2clÔ:â3:1â0r:4d.3:1e6{:cârsleAl

Àlo<lalidad.:

SRP:

klrntiÍkaíà.:

Unadid.:

Ut:

:G'04r20:l.l oorlxl

P§E(;ÀOELf,TRÔNICO

SIM

58737

/to

Li!Àiri

12t

UNI)

Sf

ffi
I

u/dovrÉ EoÀrnosí2lrÊYzNrGcldqBTocuqHt €oPinr€1'a%3c9(3d
kc.xdqBTucuonusrPrr6waq.253dlh?s3d 12r13



CNPJ Rnzio So(i.l do Forn«tdo}

31.915 l $rqx' l '37 rUllERÂRIà MoURÀ ElREfI

Nós* Sentú.i rlÀ! Dor.§ ti BtlN tÁMJM aC1SlÁN !: f.ir ('9) 326i-r rJi2r G9) 3 r I120 tr rolàElãnneni6pls@Eruil.( m

(79) tn3+irl?t , (;_9) 3'| 8r)::l

AUÍU AÇÂO

tÍ PROC
!ãlor da Preposrá Final

Rt l'rr,nÍ,iii 799.1{rgr(xlor-01 l c-\rRARll sÀ(,Ja}R(;1, Ll.I),\

I$ri.ântr: !rh i:dr€.rào iiúemido

Ir« úior ôp« r;ai, o.i, inn:m,ni

}l.r.: i.\alrr \a:l)s I ÍN li)
lôrt ar.: Frhr'rax( rio úIsrnodu
Yoii.lo: Sd\Ío ]\i;(JS l lNECr
lrrí(úio; De,(Í te ft o !úümJi!

E5làd.: ci.lôd.: r.irlEcÍo.
5E xabn aof -\1, IVODI CÀÀ!!11 11(),261 í79) !r31" 1139.'i791 99;+: I I t

tmailr
oraraeliúxnstii\ dirü) ( im hr

r0.537.]2:1,$ff 1-i: Ro§ANctÍ ÁDos sÂNTos rrlRl./§ fullllR^Rl^

pre{o (ouüni Ent6 hlblicos) l: MêdIà!. da Prepo8lãs Fhràt§

lk. n úL f d. t;í 6l .L ú1 ,r' )ulÀó J. ,i 1 Or, .Í ! , ii)

Ór8ãor Prere*u.a Vunidpal de Jêrunenl.

Íràldo: runeráni

D.Ícrisão: 'lhíârô?rãxiâ {satô alê pre?arãçãô de (o.0À§ .Í .rtrdo íle ôbi.,, .nü, â u.ilizáç5o

d. ?todúlc çti6i.6.?.ciCi.ãd6. - aintloprànd (SeÊjço d€ ÊeFú9io & cop.!
em.is.àdo de Úbito, com a {ulizaçâo de prrutos quitucos sp.cializadm .

rôbrlüraer ttr!:dnr úo inior ôndú

Dsriçãoi De(n;;o n;o int nnlda

§E ,^laN!Dr\ Dt J(rsf DÁ slLYÀ RiB!,tRO F,LllO. aa

CNPJ nÀzào So.iàl do Foú(rdor

4:.620.a50,.0fi)l-33 r: § s sll.vÀARf i6ús lltNtiRÂRr()s

'}:ENCEDOR'

fâbrir*&: Fâtii.ãnu trllo inf(ÍmaL

Dir(íiíáor D{s.rii.o nà, i.iànl,xla

RS r:ir,n!

n$235.0n

RS 981).00

vodaüda&:

SRPI

QüàriidÀik:

UI:

ro.,r?r:t014 09:1Íl

P:'gêa is.rtrtúbl.o)
s tÀ.I

l,'$li ÁrÀ

nY,bnrnelti<ir.xo.s ()m.lir

.J0

I'I

lalot da Prur.ttd t'i,al

RS !80,40

+

ffi Rdarôno gê.ádô rc dB o6?o2r2cr25 14 t3:2O (q ?aorr2c $ â11r0t:4d.3;1964icàM*3)
cdr!. vâldã{àor o.êasgrYôrjtQhlv/&6mEEoMaro%2btY!Nl.o.xdqB7o.wHU&annre\1âv3dq6d
hü!l/app.bÍ&dep€cos..om.D/c€úncâdoÂliênu.ira&?d(*oneÁsgrYaÍirQmlwalovmÊÉDMPCB6252bFYzNkGcxdqBTOcUqHrJS.Êr5wA%253r$i253d

I

fteni 5: Prep..a§;o do (oÍpo.l.rH

PrÊso &idmrdo: R-1 I l).r.1,t9 (ur) :rtddà dos Pr.{6 Obtidos: Â5 1.0J:1,.1'jP.rcr$ul: - Pt!ço f,ítmodo Càl(uhdo: Rl : i:l:.49



ÓÍgão: Ml,M(-tPl{lDt P ttr\IÀNIÁ / 5-2c2á - {ssls'IiNa,r 4 u DLst, N \'í, v IMEN| il
SÍ]CIAI,

ObJê.O: CÔN1Rr\TACÂO DE ÉMPT€SAE5PEC]A]-IZAf ÀPÀRA PREsT.\I]AO DE

§f_RvlÇos l)L HlNtiRAi.

Dã,.íiçàô: TÀN4TOPII XIAATf 2.| IIRS - IÁ:{At(]PtlAXlÁ 5I.l1 2:t l lS

CNP' R,zio so.i.l do lror«.dot

PÀNIIOZII I PÀ I:IDA

Pr§. (O!tG Err6 húUi.oi) 2: M.di.r, d{ Prop6rõ Fin.i§

LL. kL s'â. lií 6a d. u1J2 )ulta dr 20)t ttzt n )).1:t3)

Eibri.er.: ráhíi.árE ,io itrf*r.d.
vôddol
,§.ritáer Deii& rtúndrDu!ü

CNPJ R.áo So<Ll do Fc.r.(.dm

06.21í.1§3,11)01,00 \rÂct IAÍyJ & à!\Ís lxDA
.VENCE[,(-}II'

r*àzrL: írrràu€ ú, trrlúrrild

It .dqi{i Desmrào,ão úl,úÍiada

0l-i76782000174-l-000308,10?.1 -

1l
À1^ I rl.I lw

h rp5 r\rus' Er! l'i pnc1,1)-lr I

I

Sl Rvr(;os

Modàlldàr,.: Disp.xsi

sRr,: NÀ(r

Dâ'a: I l'1 ,1/:'íl.lil 0!,]08

R§ 950.0ü

R§ 1-'99,§,

Rl r-000,00

rdcrtif,.açâol

U!l

!ãld. dà Propôsk t1nÀl

R$ !!$,00

PÍrÍo (0ütms ÉrlEs lúdims) 3: MêdiÂ.a dâs Pinr66rã Finài§

L1L ll AÍL S' Jo liíGa1!r O? tu lútl'ndr 3)21 (Lci a' l!.113)

Ór8ão: Pr.roÍro MuÍi(ipnl do 'l nhrcào

ODj.ro: Re€jíro Je pÍ.(r par. Í,,tu.á. evátrtôl conreçào ,lÉ ?rtrpr.s. 6ptrióliádô púa

p'ttctio ae p viçc6 dc Íú,róÍer nEhindo dtr.ia€, Íd Élddo do corpo. iô:uroÊBtl,

9..a âr8nd.r /! reccssiddd6 n.s hdlias.ar€ c5 do muniopio de fôbJdlo-ro,...

DRtiçÀ.: ÍárÉropráli. /pr.pü.ç.ro .lo orpo - Tan!.o?raxia ,preFará(âo dr, .irIô

Dàri:

SRP:

ldotiíkaÍãol

Qnôrútãd€r

LFI

0?'r):!l(,t,i 0lr:1!_

:9{ltr1

!i!!-{"1
wí s p,rôklNrrmpa!puhlr ii..',m.lr

LN

ro

!àl.r da Púpnín FúÉl

R51-tvr.9l

Prso (OurrosEnr6 Públi(os)4: MedÊtr. d.s Propc(õ Firii§

i\

-{
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Pref eitura de
SÊNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
ôttr^ô DÍ vcao^ot. ruruâo oÍ Pio§Êrâro.oa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO

URNAS FUNERÁRIAS

ITEM

1

URNA MORTUÁRIA MATERIAL:

MADEIRA, TIPO MADEIRA: PIN US,

COR: MEL, COMPRIMENTO:

1,90M, LARGURA: 0,56M, TIPO

TAM PA: ENTALHADO COM VISOR,

MATERIAL REVESTIMENTO

INTERNO: FORRADO EM TNT -

BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:

ARGOLA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ENVERNIZADA.

COTA PRINCIPAL

R$
1.504,00

BANCO DE

PREçOS 1

BANCO DE

PREçOS 2
BANCO DE

PREçOS 3
BANCO DE

PREçOS 4
BANCO DE

PREçOS s

VALOR

MÉDIO

uNlTÁRro
DESCRTÇÃO

UNID. DE

MEDIDA
qUANT.

UNIDADES
75 RS

| 254,50
RS

t 060,00
R$

1 320,00

RS

1.331,39
R$

I 5l 8,43

VAI.OR MÉDIO
TOTAT

Rs

9Í'.8S425

Dêpartâmento de Compras - Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopês - MA
Página 1de 3
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Pref eitura de
sÊnro RnTonro
DOS LOP€S
ôa6lro oc vcio^ot ru?ufo br ÊÊosFaÊro.Df

1

URNA MORTUÁRIA MATERIAL:

MADEIRA, TIPO MADEIRA: PINUS,

COR: MEL, COMPRIMENTO:

1,90M, LARGURA: 0,56M, TIPO

TAMPA: ENTALHADO COM VISOR,

MATERIAL REVESTIMENTO

INTERNO: FORRADO EM TNT -
BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:

ARGOLA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ENVERNIZADA.

COTA RESERVADA

URNA MORTUÁRIA INFANTIL: COR

BRANCA, 7,2O M, COM FORRO

INTERNO EM TECIDO TNT

BRANCO, TRAVESSEIRO. . URNA

MORTUÁRIA INFANTIL: COR

BRANCA, 7,20 M, COIV FORRO

INTERNO EM TECIDO TNT

BRANCO, TRAVESSEIRO. (COTA

EXCI.USIVA

RS
1.2s4.50

R$
1 504,00

UNIDADES
R$

t.320,00
R$

1.060,00
R$

I 5 18.43

Rs

r..33r" 39

Rs
t3.?84,7s

Rs

32.302,40

R§

14.293,00

25

2

3

u L^

7r)

\9
o

4t)
UNIDADES R$ 67i.12 R$ 710,00 RS 950.00 R$ 950.00 RS 754.67

R$

807,56

VESTIM ENTA( M ORTATHA),

ADU LTO(MASCU LI NO/FEMI N I NO),

EM TECIDO CETIM, COR

BRANCAPARA DEFUNTO ATÉ

2,00M (coTA EXCTUSTVA)

UN IDADES
100

R$ 121.00 R$ 157.80 R$ 150.00
Rs

142,93

..*,

Departamento de Comprâs- Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 3
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Prefeitura de
sÊnro nnrÔnro
DOS LOPES
ô€61Ào ôa vtto^oa tuturo ot,rosrtnro^oa

vESTt M ENTA( M o RTÁLHA) r N FANTT L

(MASCULTNO/FEMINtNO) EM

TECIDO CETIM, COR BRANCA
(corA ExcLUsrvAl.

40
R$ t30,00

nS

130,77
n$

5.21480

nS

L44.548,fi

Rs

84./rO0,00

RS

413.897.

4 UNIDADES R$ 100,00 R$ l5ó.47 R$ 135,00

5

6

TOTAL

o vAroR TorAr Esrrnanoo É DE 413.89280 ( euATRocENTos E TREZE MtL, otrocENTos E NoVENTA E SETE REAts E orrENTA CENTAVoS )
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, 6 DE FEVEREIRO DE 2025.

4*'rtn P/,Y-
PAULLA TI4AYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PORTARTA N' 037/2025 - GPSAL

TANAToPRAXTA arÉ z+ HRs lcora
EXCTUSTVA).

UNIDADES
140

nS

980,00
nS

950,00
R$

l. 199,95
R$

1.000,00
nS

L.032,49

SERVIçO DE TRANSLADO DE

coRPo (coTA ExcrusrvAl. eutlôvrrnos 20 000 RS 4.00 R$ 3,69 RS 4.23 R$ 5,00 R$ 4,r6
Rs

4,22

Departamento dê Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 3 de 3
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Pref eilura de
sAnTo ÊnrÔnlo
DOS LOP€S
6€sÍÂo ô. v.âôÀDr. iuru

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento
do Processo Licitatório.
Data| o6lo2/212s

P rezados(as),

Conforme orientâção internâ e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtídas para os itens relacíonados ao processo administrativo np 71/2025 da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

As cotaçõês foram realizadas junto â fêrramenta Banco de Preços, utilizando o mínimo
de 3 (três) ou mais preços de acordo com os paramentos do Art. 23 da Lei ne 14.133, de
1e de a bril de 2027, conforme segue em anexo:

O preço médio apurado com base nas cotações acima foi de RS 413.897,80 (QUAfROCENTOS

E TREZE MtI- OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS)

Solicitamos que sejam tomadas as providêncías necessárias para a elaboração e
publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de

informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuír com o processo.

Ate nciosa me nte,

PAUI.IA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
POrraRtA N" 0372025 - GPSAL

Departamento dê Compras - Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês - MA

Página 1 de 1
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Prefeitura de
sÊnTo RnTonto
DOS LOP€S
ôrer^ô ôa vrrô^ôÉ

coMrssÃo DE coNTRATAçÃo DE LtctTAçÃo

Ao
Setor de Contabilidade

, 'rUAÇAL

["*?:4-:\ r.;-.--."" ""1"
Assunlo: Àpontamento de l)otação Orçamentária

Senhor(a).

Encaminhamos o Processo Administrativo N' 7ll2025. referentc à contratação de
ernpresa especializ-ada para prestação de serviços funerários. para indicação da dotação
orçtmen1ária necessária.

Alurcioslnrenlc

SenJo o que dispomos para o momento. reileramos votos tle estima

Santo Antônio dos l-opes - MA" 06 de I.'evereiro de 2025

..l

Romilla de Sousa Silva
Equipe de Apoio
Portaria 05212025

'^r
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.'t72.720,0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de conlralação de licilação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Obieto: Aberture de procedimento licitatório para foÍmalização de rêgistro de
prcços tendo por objêto a contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços funerários, (incluindo o fornecimento de urnas funerárias,
vestimentas, ornamentação e translado), pelo período de 12 (doze) meses, de
interêsse da Secretaria Municipal dê Assislência Social, Juvêntude e Trabalho de
Santo Antonio dos Lopês - MA

Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos nâo vinculados de imposlos
Orgâo 2048 - Manutençâo e Funcionamento da Secretaria de

Assistência Social

Unidade 2048 - Manutenção e Funcionamento da Secreteria de

Assistência Soclal
Função 08 - Manutenção e Funcionamenlo da Secretaria de

Assistência Social

Sub função 244 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social

Projeto/Atividade 0137 - Manutengão e Funcionamento da Sêcrelaria de

Assistência Sociel
Nâtureza da Dêspesâ 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço pâre

distribuição gratuita

Sub elemento da Despesa 3.3.90.32.99 - Outros materiais de distribuição gratuita

,''': Jçw,
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Santo Antonio dos Lopes - MA 07 de Fevereiro de 2025.

JORGE H EN RIQUE A*i"9!: 
99.I9IT1.9iSI3I

DE FIGUEREDO POT JOiGE HENRIQUE DE

FERNAN DES:2693 FERNAN DES:268301 2e8s0
Dados:2025.o7.07

01 29850 oe:sr:s7 o3'oo'

JORGE HENRIOUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N" 013EE4{)

PoRTARtA oE NoMEAÇÃo N" 06812025

N" PROT -

Fontê de Rêcurso 1500000000 - Recursos náo vinculados de impostos
Orgáo 2048 - Menutengáo ê Funcionamento da Secrêlaria de

Assistência Social

Unidade 2048 - ManutenÉo e Funcionamento da Secretaria de
Assislência Social

Função 08 - Manutenção e Funcionâmento de Secrêtarie de

Assistência Social

Sub funçáo 244 - Manutenfro e Funcionamento da Secrelaria de
Assistência Social

Projeto/Atividade 01 37 - Manutenção e Funcionamento da Secreleria de
Assislência Social

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de terc. pessoa jurídica

Sub elemento da Desp€sa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros - PJ
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ONÇNUEruTÁRlA E FINANCEIRA

AUTORIZAÇÃO
x- PÍO'

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a prestação de
serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas Íunerárias,
vestimentas, ornamentações e translado) pelo período dê í 2 (doze)
meses, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do incrso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamêntária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121 , e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos LopeS - MA, 07 de fevereito de 2025

H;;itt* J,.. *b.,lr* qb.,**Q,r'tre"
Hádilla da Silva\Campos Borles

Secretaria tVlunicrpal de Assistência Social, Juventude e TÍabalho
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do procqso licitatóitor
para fins de reBistro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pêlo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a

participação de outros órgãos ou êntidades na respectiva ata e determinar a estimâtiva totalde
quantidades da contratação.

§ 1o O procedimento previsto no caput dêste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora Íor o único contratante.
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ES'TADO DO MARANHÁO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ 06.172.72010001-10
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/2'1, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da AQUIS|ÇÃO DÉ URNAS FUNERARTAS E SERVÍÇOS, a aplicação
deste procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do mesmo artigo.
Esta dispensa se justifica pela natureza específica da contratação, que não
requer a participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro de
preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre
diferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de regístro

de preços se rnestra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

EDMILS ASA
Agente' De Contratação/Pregoei ro

Porta ri a 052/ 20?.5GPS AL

,*.t:ú
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ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do municipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

OBJETO
Formação de Registro de Preços tendo por objeto a contrataÇão cie empresa especializada

para aquisição de urnas funerárias, incluindo serviços funerários e traslado, destinados atender a

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, pelo periodc de 12 (doze)

meses, com o intuito de subsidiar famílias em situações de vulnerabiliciade social atendidas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio

dos Lopes - tulA

VALOR TüTAL DA GONTRATAç.AO
R$ xx.:;rx.xxx,xx

DAT^A DA SESSÃO PUBLICA
Dra XX/XXIXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO
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PREGAO ELETRONICO N' ....../20.

(Processo Administrativo n"...........)

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ESTADO DO MARANHÂO, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INÍERESSADOS. QUE POR MEIO DA COI\iIISSÃO DE CONTRATACÃO DE
LIC AÇÁO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL N" 

-, 

REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
IVIODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR
PREÇO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N" 

-,
DE_DE DE20_, Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto no_, de
___de _ de 202 , e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes
estabelecidas neste Edital. soB AS coND|ÇóES ESTABELECTDAS NESTE ATo coNVocATóRto
E ANEXOS

1. DO OBJETO

o objeto da presente licitação é Formação de Registro de Preços tendo por objeto a

contratação de empresa especializada para aquisição de urnas funerárias, incluindo serviços

funerários e traslado, destinados atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar familias em situaçÕes

de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A licitação serâ dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu inferesse.

2 DO REGISTRO DE PREçOS

As Íegras referentes aos órgáos geÍenciador ê participantes, bem como a eventuais adesÕês sáo
as que constam da minuta de Ata dê Registro dê Preçôs.

1.1

21

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÀO

3.1.1 Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitaÇão, e que estejam com Credenciamento reguiar no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansaÇÕes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas ê seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

32

MINUTA DE EDITAL
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dêcorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastÍais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê{os atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correÇão ou à alteraÇão dos Íegistros tão logo
identifique incorreÇáo ou aqueles se tornem desatualizados.

A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 20'15.

Nâo poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a lacitaÇão versar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3 6.3 empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboraÇáo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (canco por cento) do capital com diÍeito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários,

3.6.4 pessoa física ou lurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar

da licitaÇão em decorrência de sançáo que lhe foi imposta,

3.6.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funÇáo na liôitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau:

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,

3.6.7 pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇáo de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou poÍ contrataÇão de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista;

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6 9 OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

36.í0 Não poderá paúicipar, direta ou indiretamente, da licitaÇão ou da execução do contrato
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que

possam configurar conflito de anteresses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei

no 14.133 de 2021

O impedimento de quê trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiÇão a outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o inturto de burlar a efetividade da sanção a ela

37
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

A critério da AdministraÇão ê exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itêns 3 6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atavidades de planejamento

da contrataÇâo, de execução da licitaÇáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 náo impede a licitaÇão ou a contrataçâo de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do projêto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

Íinanciados por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133i2021.

A vedaÇáo de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitaÇão anteceda as fases de apresentaÇáo de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16. 1 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4 1 está ciente e concorda com as condiÇÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento dê conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os rêquisitos de habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menoÍ de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artiqo 7", XxXlll, da Constrtuicão,

4 4 3 náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal

,,"--\/ - ^' 
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sastema

eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021

o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própÍio do sistema eletrÔnico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lêi Comolementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
3o do art. 4o da Lei n.o 14.133 de 2021

4.6.1 no item exclusivo para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÇão do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação nâo for exclusiva pâra microempresas e empresas de
pequeno portê, a assinalaçáo do campo "nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante nâo ter
dirêito ao tratamento favorecido pÍevisto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempÍesa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade da declaraÇâo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançôes previstas

na Lei no 14. 1 33 de 2021 , e neste Edital

Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
antecedeí as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitaÇáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificaÇáo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo
pública e da Íase de envio de lances.

Serão disponabilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaÇão de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras.

4.11 .1 a aplicaçáo do intervalo mÍnimo de diferenÇa de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaÇão ao lance que cobrir
a melhor oferta: e

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mÍnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12. 'l valor superior a lance já registíado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dê
julgamento por menor preÇo; e

4.12.2 percenlual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o cÍiterio de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.'1 1 possuirá caráter sigiloso para os demais Íornecedores e paÍa o órgâo ou entidade promotora

45
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da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

414 Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as opêraÇÕes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÇão ou de sua
desconexão.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total do item;

5.1.2 Marca,

5 1.3 Fabricante,

Todas as especiÍicaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante lNÃOl ooderá oÍerecer prooosta em auantitat i
contrataoão.

5'1

53

54

55

56

5.7

5.8

Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenôiários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuÇáo do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributaÇão pelo Simples Nacional.

A apresentaçáo das propostas implica obragatoriedade do cumprimento das disposiÇôes nelas
contidas, em conÍormidade com o que dispÕe o Termo de Refêrência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licatado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

5.8 í O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaÇão.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

1*"1:9,
\"ú

4 15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5.8.3 Caso o cÍitério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaÇão

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaÉo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou

condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na exêcuÇão

do contrato.

6 DA ABERTURA DA sESSÃo, cLASStFtcAÇÃo oAS pRoposrAs E FoRMULAçÃo DE LANCES

61 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio dê
sistema eletÍônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇão, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por mêio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabêlecidas no Edital.

O licitante somênte poderá ofereceÍ lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofe(ado e registrado pelo sistema.

O intervalo minimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaÇão à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de drsputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇôes.

6.11.1 A etapa de lânces da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duraçáo da sessáo pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
mlnutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogaÇáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerÍar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classaficação.

6l

6.3

6.4

6.5

ôô

67

6.8

69

6.10

6.'l 1
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6 '11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaÇões.

6.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e Íechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6. 12.1 A etapa de lances da sessáo pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminênte dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anteÍior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da ofefta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos alé 10Yo (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fêchado êm alé cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, podeÍão os autoÍes
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçâo, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6 12.5 Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão paÍticipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessáo e eventuais prorrogaÇÕes.

6 13.1 Não havêndo pelo menos 3 (três) propostas nas condiÇÕes definidas no item 6.13, poderâo

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oÍerecer novos lances sucessivos.

6.13.2 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3 A prorrogaçáo automátaca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamênte sempre que houver lances enviados nesse período de
pÍorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confoÍme a

ordem Ílnal de classiflcaÇão.

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiflcada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.
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6.13.6 Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16 Durante o transcurso da sessáo públjca, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6 17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá peímanecer acessível aos licitantes para a recepÇão dos lances.

6 '18 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÇáo.

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20 Em relaçâo a itens náo exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáticâ, junto à

Receita Federal, do po(e da entidade empresarial. O sistema identiflcará em coluna própÍia as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o Ím de aplicar-se o dispos to nos a(s. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.20.1 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão considêradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pnmeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátrca
para tanto.

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele inteÍvalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classaficagão, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6 20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprêsas e empresas de
pequeno porte quê se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto ê fechado.

6.21.'1 Havendo eventual empate êntrê propostas ou lances, o critêrio de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.21 .1 .1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podêrão apresentar nova
proposta em ato contÍnuo à classificaÇão;

6.21.1.2 avaliaÇáo do desempenho contratuâl previo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadaskais para êfeito de atesto de
cumprimento de obrigaÇÕes previstos nesta Lei;

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licatante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos
órgáos de controle.

6 21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaÇâo realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que

este sê localize;

6.21.2.2 empresasbrasilerras,

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4 empÍesas que compÍovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei n" 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1 Não serâ admitida a previsáo de preços diferentes em razão de locat de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motNo-

6.2?.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelêcida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, Íor
desclassificado em Íazão de sua proposta pêrmanecer acima do preço máximo definido pela

Administraçáo.

6.22.3 A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiícado que, no prazo de 2 (duâs) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neôessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

6 22.6 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 Após a negociaçâo do preço, o Pregoêiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7.1

7.4

75

7.6

7.7

7 DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociaÇáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participaÇão no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021, legislaçeo correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a Íutura contrataÇão, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7 ,1 ,1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https:l/www portaltransparencia qov. br/sancoes/ceis ), e

7.1.3 CadastÍo Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União htt ortaltran arencta ov. br/sancoe n

72 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por forÇa da vedaçâo de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivâs
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará paÍa verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29. caout)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

t3

similares, dentre outros lN n" 3/2018 an 29

7 .3 2 O licitante será convocado para manifestação previamente a umâ eventual desclassificação.
(lN n" 3/2018, art. 29, §2").

7.3.3 Constatada a existência de sanÇão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçáo
de participaÇáo.

Na hipótese de inversáo das fases de habilitaçáo e julgamento, caso atendidâs as condiçóes de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriflcará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

Verificadas as condiÇôes de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinaÍá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setembro de
2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7 .1 contiver vícios insanáveis;

7.7.2 náo obedecer às especificaÇÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3 apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a
contratação,

7 .7 .4 náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5 apresêntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.8 No caso de bens ê serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de contrataÇão
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovação de exequibilidade das propostas.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 inexistiÍem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oÍerta.

7.8.1.3 a planalha contendo a apresentação dos custos e as comprovaÇÕes através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entês públicos

(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preÇo unitário do lance Íinal e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramênto da proposta.

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço consideraíá o seguante:

7.9.1 Nos reglmes de execuÇáo por tareÍa, emprêatada por preÇo global ou empreitada antegral,

semi-integrada ou integrada, a caracterizaÇão do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor
global estimado;

7.9.2 A caracterizaÇão do sobrepreço se dará pela superaçâo do valor global estimado e pela
superação de custo unitário;

7.9 3 Seráo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orÇado pela Administraçáo, independentemente do regime de
execuçáo.

7 9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orÇado pela AdministraÇão, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das dêmais garantias exigíveis de acordo com a
Lei.

7.10 Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclaÍecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global/unitário estimado do ob.ieto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em pr,meiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elâborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçÕes, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contrataÇão,

7 12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se lamita a sanar êrros ou falhas que náo alterem a
substância das propostas;

-. I
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12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção " inOãao O"
recolhimento de impostos e contribuiÇÕes na forma do Simples Nacional, quando nâo cabível

esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentaçâo de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá aprêsentá-la, conÍorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo
aceitaÇão da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realizaÇão do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os lnteressados, incluindo os
demais licitantes.

Os resultados das avaliaçÕes seráo divulgados por meio de mensagêm no sistema.

No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍcado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiícado. Seguir-se-á
com a verificaÇão da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veÍificaçáo de uma que atenda
às especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÇâo do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Públaco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de sêus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÇão de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelêcimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normatava DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

Os documêntos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçáo respectiva.

7.15

7.16

717

8.1

8 DA FASE DE HABILITAÇAO

Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizaÍ o
ob.leto da licitaçáo, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133 de 2021

8.3

Para fins de habilitaçáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza .iurídica:

HabilitaÇão jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscriçáo no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ComeÍcial da respectiva sede;

8.3.2 I\4icroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da CondiÇão de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação da autenticidadê no sÍtio
httos://www. oov. br/emoresas-e-neoocios/otbíemoreendedor:

q.)

8.3.3

8.3.4

aâÃ
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8.3 6 Certidão simplificada e especÍfica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de
dados etc.).

8.4 Habilitaçáo fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso: .
8.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receata Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Proua de inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante e

apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de'1943;

8.4.5 Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicÍlio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual sê
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
aprêsentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Debitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa

8.4 7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaçáo da;

8 4.7.1 Certidão Negativa de Debitos Fiscais,
8.4.7.2 Cerideo Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa.

84.8 O foÍnecedor enquadrado como microempreendedor indjvidual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Quahficaçáo Econômico-FinanceiÍa

8.5.1 Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133,

de 2021 , aft. 69, caput, inciso ll),

8.5.2 BalanÇo patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e demais demonstraÇôes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legâlmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios,
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8.5.3 A comprovaçâo da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtenÇâo de
indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (Lc), e solvência Geral (sG) superiores a 1

(um);

8 5.4 As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contrataÇão deveráo atender a todas as
exigências da habilitaÇâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limatar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissáo da EscrituraÇão Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Gêral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para Íins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 100/o [dez porcentos]

do valor total estimado da contrataÇâo,

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitaÇão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §1").

8.5.9 O atendimento dos índjces econômicos previstos neste item deveÍá seÍ atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedoí.

8.6 QualiÍicaÇão Técnica

8.6.1 ComprovaÇáo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direato público ou privado, ou regularmente emitido(s) pêlo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor

8 6.3 O foÍnecedor disponibilizará todas as informaÇões necessárias à comprovaçáo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÇão, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endeÍeço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8. Z A documentação exigida para fins de habilitação .jurídica, flscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participaÇão de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitaÇão serão atendidas mediante documentos equivalentes, inacaalmente apresentados em
tradução livre.

8.9 Na hlpótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçâo
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
no 8.660, de 29 de ianeiÍo de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pêlos
respectivos consulados ou embaixadas
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8.í0Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.1 '1 Será verificado se o licatante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei (aí. 63, l. da Lea

n" 14.13312021\

8.12Serà verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de lnabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lej e em outras normas especificas.

8.í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiflcaçeo, declaração de que suas propostas

econômlcas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8. í4 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à
integÍidade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigiÍ !N n" 3/2018

§1", e art. 6", §4

I 15 É de responsabilidade do licitante conÍerir a exatjdão dos seus dados cadastrais no SicaÍ e mantê-los
atualjzados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇão, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreÇão ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70. caput).

8.15.1 A náo observância do disposto no itêm anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento
da habilitaÇão. (lN no 3/2018, art. 70. paráqraÍo único).

8.í6A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.í6.7 Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual perÍodo, contado da solicitaÇão do pregoeiro.

8.16.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a Íase de apresentaÇâo de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitaçâo e a proposta ôom o preÇo ou o percentual de desconto, observado o drsposto no §
1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da lnstruÇão Normativa SEGES n' 73. de 30 de setembro de
2022

8.17 A vetificaçâo no Sicaf ou a exigência dos documêntos nele náo contidos somente será feita em
relaÇão ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fascal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçáo anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e dê.iulgamento, a

veriÍlcaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

['.;ijL\@
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8. í8 ApÓs a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a substituiÇão ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
39 §4");

8.18.1 complementaçáo de informaÇôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certamei e

818.2 atualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
pÍopostas,

8. 19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contrataÇão poderá sanar eÍros ou Íalhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÇão

e classificaÇão.

8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaÇâo, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiflcação, até a apuraÇão de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaÇão, após concluídos os procedimentos de que trata o subitêm

anterior.

8.22 A comprovaÇão de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e nâo como condição para participaçâo na

licitação (art. 4o do Decreto n" 8.538/20'15).

8.23 Quando a Íase de habilitaÇão antecêder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nâo caberá
exclusâo de licitante poÍ motivo relacionado à habilitaÇão, salvo em razáo de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.3 Homologado o resultado da licitaÇão, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocaÇão, para assinar a Ata de Registro de Preços, culo
prazo de validade encontra-se nela flxado, sob pena de decadêncla do direito à contrataÇão, sem
prejuÍzo das sançÕes previstas na Lei no 14.'l.33, de 2021.

I4 O prazo de convocaÇão poderá ser prorrogado uma vez, por agual perÍodo, mediante solicitação do
licitante mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÇáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍlcativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preÇos será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de PÍeços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriÇáo

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes.

I7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

14 133121 afi. 64 , e lN 7312022. aR.
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9.8 A existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiÇões
estabelecidas, mas não obrigará a AdminlstraÇáo a contratar, facultada a rcalizaçeo de lacitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidas, fica facultado à Adminastração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, paa fazê-lo em igual prazo e nas condiÇôes propostas pelo
primeiro classiflcado.

1O DA FORMAÇÀO DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 . Após a homologaÇão da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitantes que acêitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificaçâo na licitação; e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaÇáo dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

'l 1.1.A apresêntação de novas propostas na Íorma deste item não prejudicará o resultado do
ceTtame em relaÇão ao licitante maas bem classificado.

1.1.2.Paru flns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preÇo igual ao do ad.Judicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

1i5 A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserya será efetuada quando houver
necessidade de contrataÇáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de Íegistro de preÇos no prazo e nas condições
estabelecidos no edital: ou

'10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

1 0.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário
concoÍdar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro

classiÍcado, a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçâo, na ordem de
classificaÇão, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificaçáo, quando frustrada a negociaÇáo de melhor condição.

1,1 DOS RECURSOS

1 1.3 A inteíposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021 .
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11 .4 o wazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de antimaÇâo ou de lavratura da ata.

1 1.5 Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo ou
inabilatação do licitante:

1 1 .5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o pÍazo par€- a manifêstâçáo da intenÇão de recorrer não será infeíior a 10 (dez) minutos.

11.5 3 o píazo pa.a apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de
lavÍatura da ata de habilitaÇáo ou inabilitaÇão;

11.5.4 na hipótese de adoÇâo da inversão de fases prevista no§ lodo aft. 17 da Lei n" 14.'133, de
2021. o gÍazo para apresentaÇâo das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

'11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1 1.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úters, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual dêverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

1 1.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

1 1.9 O prazo para apresentaçáo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaÇáo pessoal ou da divulgaÇão da interposiçáo do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1110 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eleÍônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

12 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoearo/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especaal quando:

12.3.2.1 náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir paÍa seÍ desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaÇÕes do edital;

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado denko do prazo de validade de sua proposta;
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12.3.3.1 recusar-se, sem justificatjva, a assinar o contrato ou a ata de registroãí"no, o, ,
aceitaÍ ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇâo;

12.3.4 apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaÇáo

12.3 5 fraudara licitaÇáo

12.3.ô comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

12.3.6.2 induzir dêlibêradamente a erro no julgamento,

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 p?licaÍ atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação

'12.3.8 pratacar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013.

'12.4 Com fulcro na Lei n" '14.133, de 2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adJudicatár,os as seguintes sanÇÕês, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.4.1 advertência;

'12.4.2 mulla:

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicaÇão das sanÇÕes seráo considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncaas agravantes ou atenuantes

'12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantãçáo ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de contÍole.

'12.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

12.6.1 Pa.a as infraçÕes previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multâ será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.6.2 Pa.a as infraçóes previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multe será de
15yo a 30ok do valor do contrato licitado.

12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

Prefeitura de
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12.9 A sanÇão de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍraçÕes adminjstrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justificar a
imposiÇão de penalidade mais grave, e impediÍá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
AdministraÇão Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
pÍazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da píática das infraçÕes dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas infraçÕes admlnistrativas previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3 que
justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraçào observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.1331202'1.

12.11 A recusa anjustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o su.ieitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitação,

nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n'73, de 2022.

12.12 A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇâo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
ad.judicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÇáo das sanÇÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual seÍá dirigido à

autoridade que tiver proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo dê 20 (vintê) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicaÇão da sanÇão de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaÇâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sançÕes previstas neste êdital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparação integral dos danos causados.

13 OA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

'í4.'133, de 2021 , dêvendo protocolar o pedido até 3 (kês) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial
no prazo de âté 3 (três) dias úteis, limitado ao último daa útil anterior à data da abertura do certame.

13.5A impugnaÇáo e o pedido de esclarecimento podêrâo ser realazados por forma eletrônica, pelos
segumtes melos: https://www.portaldecomprasDUblicas.com.bÍ/orocessos

13.6 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
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13.6.1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataÇáo, nos autos do processo de licitaçáo.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reallzaÇão do certame.

14 DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema elelrônico.

14.4Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÇão em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sêssão pública observarão o horário
de Brasilia - DF.

14.6 A homologação do resultado desta licitaÇão não implicará diÍeito à contratação.

14.7 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da
isonomia, a linalidade e a seguranÇa da contrataçâo.

'l4.8Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e aprêsentaçáo de suas propostas e a
Administraçáo não será, êm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimênto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministÍação.

14.10 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposlções deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos e
ainda https://www.stoantoniodoslopes. ma. gov. br/avisos

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

í4.13.3 ANEXO lll - Minuta de Ata de RegistÍo de Preços

de de 20

Secretaria Municipal

(o''; ra\\' -7\c.,-F ein
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TI]RMO DE REFERÊNCIA

Orgão responsár el: SECRET.TTRIA \.IUNlCtpAL DE ASSISTÊXCt.t SOCtAt,
,tt'\'L,N tt,D[, E Ttt.A,BAI,H(].

1. DO OBJETO

1.1. Aherlura dc procedimento licitatório para Íbrmação de Registro de Preços tendo por objeto
a contratação de empresa especializada para a prestaÇão de serviços funerários. (incluindo o

lbrnecirnento de umas funerárias, vestimentas. omamentação e traslado), pelo período de l2
(doze) meses. de intercsse da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

1.2. Os bens sào classiÍlcados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e qualidade
podem ser objetivarnente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de merçado.

1 .3. O presente temro de reÍ'erôncia tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Jr.rstifica a contratação diante da necessidade da prestação de serviços funerários (distribuição
gratuita). para atender pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social no município
enr cunrprimenlo da Lei Irederal n" 8.74211993, art. 22 § 2o, in verbis:

Árt. 22. Entcndem-se por henefício.s eventuais as provisões suplementares e

provisórias que integrom organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos
cidutlãos e às làmílias em virtude de nascimento, morte, situüÇões de vulnerabilidade
temporário e de calumidade púhlica. (Redação dada pela Lei n' 12.135, de 201l)
§ 2" O ('À7§ ouvicla,s as respcctivus representaÇões de Estados e Municípios dele
pürtiLipanles, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3
(três) eslbras de governo, a ínstiluição de bene.fít'ios subsidíúrios no valor de ulé 259ó
(únte e cinco prtr cento) do sttltirio-mínimo pura coda criança de até 6 (seis) anos de
idade. (Redação dadct pela Lei n' 12.-135, de 201 l)

2.2 .\ realiz.açáo de procedimento licitatório para prestação dos serviços deste objeto sejustifica ainda
em fàce ao interesse público presente na necessidade de atender familias de baixa renda do município,
as quais nào ostentam condições de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes queridos
falecidos.
2.2A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza



r}l
PreÍeitura de
sÊnTo RnTonto
DOS LOPES

,|\

llu. ".; ' a^
\\ri '--i-
\.- l:f i,

o interesse público para o fornecinrento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo
a permitir a avaliação econômica da contratação. definido no art. 18. § I'da Lei 14.13312021.

2 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

r\s licitantes interessadas deverão lbmecer os equipamentos abaixo relacionados. com as

seguintes características mínimas, constanle da planilha abaixo conforÍne pesquisas de preços
realizadas.

URNA POPLJLAR DE PADRÃO
CRIANÇA / INFANTIL: Com 0.50cm até
1.20 mt. dc comprimento. em madeira de
pinos. com 2 (duas) chavetas e 02 (dois)
suporte de cada lado. Acabamento extemo:
Com pintura de alto brilho. Acabamento
interno: Em forro 'fNT. sem babado. com as

dir.nensões extemo 0.20cm de altura. por
0.28cm. Largura. Produto e Serviços que
acompanhanr os Castiçais conforme o credo
t{cli loso

\IT[]

2

5

DESCRIÇÃO I.'NII)ADI,] QTr)

UNI) 100

40

:l
KII'VES'IIARIO - ADULTO: Masculino -
(calça. camisa meia, gravata); Feminino
(vestido, véu)

UND 100

KIT VESTUARIO - INFANTIL: Vestimenta
(mortalha) intantil em tecido cetim, cor
branca

UNII) ,+0

Ir.,nNn popur.an PADRÀo - ADULTA:1
lU*r. popular em madeira de pinos. estilo

I sextar ada com r arãozinho chavetas em melal,

lacabamento exlemo perolizado ou pinrura de

] 
auto brilho. acahamento intemo com lorro em 

II tN l- com habado e travesseiro sollo- Com as I

dimensões extemo de 1.90 cm. a" I

comprimenro por 0.60 cm Largura. com 0.a9 
|

lcm de altura. Produto e Serviços que 
I

lacompanham os Castiçais conlorme o credo 
I

I 
ttetigioso 

I

UND

l

I

I

I

I

I

I

I
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Preparação de corpo: Conservação para
24hl48h/72h. incluindo toda higienizaçâo e

vestimenta.

Translado cadavérico do corpo.

Para delinição do quantitativo. foram analisados os históricos dos quantitativos de
aquisições anteriores deste Orgão e restaram incorporados nesta contratação em análise. bem como
Íbra ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da
expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGTME DE ÊXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

3.1. O Íbrnecimento contratado será realizado por execução indireta

3.2. A execução do objcto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pelaCentral
de Compras do Municipio:
b) O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compraemitida
pela Central de Compras do Município;
c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria. mediante emissão
da ordem de conrpra:

3.3. A CIONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à perÍêita execuçâo do lbmecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela
Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

,1.1. A descrição da solução como unl todo. encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar
IITP e abrange a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços funerários,
(incluindo o tbmecimento de umas flunerárias. vestimentas, omamentação e traslado), pelo
período de 12 (doze) meses. de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e'Irabalho de Santo Antônio dos Lopes MA. necessários à continuidade dos serviços prestados
pela Administração Municipal.

1.2. A realização de procedimento licitatório para prestação dos serviços deste objeto se justihca
irinda em Íàcc ao inleresse público presente na necessidade de atender famílias de baixa renda do
município. as quais não ostentam condiçôes de arcar com os custos de um funeral digno para seus

)
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entes qucridos Íalecidos.

6 - DOS RECUR§OS ORÇAMENTÁRIOS

4.3 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

A identilicação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

cxecução da presentc contratação serão de responsâbilidade exclusiva dâ
Contabilidadc do órgão contratànte, que deverá assegurar sua conformidade com
as normas lc rseor amcntárias entes.

7 - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7. I O prazo de execução deverá ser. a contar da assinatura do contrâto, e o prazo de vigência da
ata é de l2 meses. podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso sejam cumpridos
os requisitos do artigo 107. daLei n" 14.133/2021.

8 * RE,QT]ISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as caracteristicas do objeto. dentre eles os de qualidade e capacidade
de execução pelo contratado. mininramente os dispostos nos aÍigos 62,66,67,68 e 69 da Lei
Federal l4.l 33/2021 .

8.2. Sendo assinr. os documentos exigidos serão

Hahilitação jurítlica:
a) No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,a
cargo da Junta Comercial da respectiva sedel
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRtlLt: ato constitulivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta
Comercial da respecliva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores:
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede" acompaúada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
tuncionamento no País:
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f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização
para luncionamento expedido pelo órgão competente. nos termos da legislaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a atada
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas .Íurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei
n" 5.76.1. de 1971.

Os dooumenlos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respecliva.

Regularidatle Í'iscal, social c trahalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas:
b) Certidão ncgativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova do regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452" de 1'de maio de
1943:
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao domicílio
ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
f) Prova dc rcgularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativaà
atividade em cujo exercício confata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativaà
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição
Fedcral e outras que forem necessárias.

Qualilicação Iiconômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
conlábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação Íinanceira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios. podendo ser alualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1)No caso de a pessoa.luridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos
exigidos acima. limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de cmpresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresentaçãode
balanço paÍrimonial e demonslrações contábeis reÍêrentes ao período de existência da sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto sociall
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última



rlr AÇi\O
Àu1u
.r "ÊdPreÍeilura de

SRNTO RNTONIO
P9:"^F9_?.ç§".^".

auditoria contábil- Íinanccira, conÍbnne dispõe o artigo I I 2 da Lei n" 5.7 64, de 1971 , ou de uma
tleclaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;

c) Cornprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
I-iquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
PrazoLG=

SG-

LC-

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As en.rpresas que apresentarem resultado inierior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 7o (xx por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no aÍ. 69 da Lei n. 14.1333121 uma vezque
permitem a conrprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de

Í-orma ohjetiva. os mesrnos foram estabelecidos observando percentuaisusualmente adotados no
mcrcado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o
carátcr competitivo do certame. pois loram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com
intuito dc garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

QualiÍicação 
'l 

écn ica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito públicoou
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privado. que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a
contento. fornecimentos da natureza e vdto similares com o objeto da presente licitação;
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o aÍ. 67 da Lei 14.133121.

9-F0RMASECzuTÉRIoSDESELEÇÂoDoroRNECEDoR

9.1 . A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que
cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O iulgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE ou
Gt-oBAr..

10- MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZÂÇÂO DO CONTRÂTO

10. I . A Ílscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor
ConceiÉo de N{aria Lucena Cruz, nomeado sob a portaria lrl" 049D025 dessa Administração, ou pelo
respectivo substituto designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-[os
conr inÍ'ormações pertinentes a essa atribuição, nos lerÍnos do artigo 1 I 7 da Lei 14.13312021.

10.2 O llscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato. determinando o que lbr necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contralo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Atlministração. que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A íiscalização de que trata este item nãoexclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vicios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato. será o servidor Hririilla da Silva ('ampos Borges. nomeado sob a portaÍia
M 0042025. conr atribuições administrativas e afunção de administrar o contrato, desde sua
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concepção atc a finalização. especialmente:
| - analisar a docunlentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar evcntuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;IV -
analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratadol
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentosrelativos
ao objeto contratadol
Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

1 0.7. O conttatado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail. celular
e Wharsapp). com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do
contrato decorrente da licitação objeto deste termo de reÍêrência.

í0.8. O conlratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fomecimento
do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|TER|OS PARA MED]ÇAO E

PAGAMENTO

11.1. () recebimento do objeto do contrato. decorrente da reÍ'erida contratação, se dará:

a) provisorianrentc. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. mediante termo
detalhado. quando verificado o cumprimento das exigências de caráter tócnico quando houver;
b) definitivamente. por seruidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante
temro detalhado quc comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária, para crédito em banco,agência e

conta corrente indicados pelo contratado. respeitada a ordem cronológica previstano artigo 142 da
14.133121 .

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Orgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1'1 .4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Ílscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
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mencionada no ar1. 6tl da l.ei 11.13312021

12 - OBRIGAÇÕES ».r. CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a

12.1 .1 . A eletuar a entrega do objeto em pert'eitas condições. no prÍrzo e local indicados pela

Administração. em estrita observância as especiÍicações do Termo de Referência e de suaproposta,
com os recursos necessários ao perÍ'eito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1 .3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,com
uma r,ersão em português. e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviços, de acordo com
osartigos 12. 13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

121 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de. a critério da
Administração. substituir, reparar, corrigir! remover, ou reconstruir, às suas expensas. no prazo
máximo de (30) (dias). o produto/serviços com avarias ou defeitosl

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda
presente licitação;

12.í .7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida
comprovação;

í2.1.8. Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

'12.1.9. Não transl'erir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. exceto nas condições
autorizadas no l ermo de Referência ou na minuta de contratoi
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12.1 .10. Não permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona
condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor dc dezoito anos em lrabalho notumo. perigoso ou insalubrel

12.1 .11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários.
Ílsoais. comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇÕES »A CONTRATANTO

13.1. A CON IRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto. disponibilizando local, data e horário e demais
condições estabelecidas no Editall

13.1.2. Verifrcar minuciosamente, no prazo hxado. a conformidade dos bens recebidos
provisoriamenle com as especiticações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação
c recebimento definitivos:

13.1.3. Acompanhar e Ílscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
sen,idor especialmente designado;

13.1.4. Clomunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
veriÍicadas no objcto Í'omecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido;

'13.'1 .5. Illetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo e na Í'orma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

14 * DA GÀRANTIA
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14. l. Dcclarar. detalhadanrente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos, cujo
prazo não poderá ser inÍbrior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer ceÍilicados de garantia, por meio de documentos próprios,ou
anotação impressa ou carimbada na Nota F'iscai respectiva;
14.2.1 . i substituição do produto/serviços acarretará a renovagão da garantia por prazo de l2
(doze)meses;

1.1.3. O tenno dc garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste,
beni conro a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante.
der.'endo ser entregue. devidamente preenchido pelo fabricante. no ato do fomecimento,
acompanhado de manual de instalação e uso do produto/serviços;
14.4. A CON |RATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de
garantia. comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição doproblema.

I5'-DA SUBCONTRATAÇÃO
Não ser-á admitida a subcontratação.

16 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
16.1 . O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o

tbmecinrento prestado.se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas
ncste I ermo dcRe lerênc ia.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.
11.13312021 e no l)ecreto Municipal 00112025.

16.3. Fica eleito o lbro da Comarca dc Santo Antônio dos Lopes - MA como único e competente
para dirimirquaisquer demandas do presente contrato. por mais privilegiado que outro possa ser.

,\PtlOV() o prcsente Tt'rmo de Referência, cu,ja finalidade é subsidiar a contrâtação de todas

as infrrrmações necessárias ao fornecimento, estândo presentes os clementos nccessários à

identilicação do ohieto e todos os criÍérios pâra contrataçãode forma clara e concisa, ali'm de

cumprir r:om o tlclerminado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes MA. _ de _ de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
ruVENTUDE E TRABALHO.
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ANEXO ll - Minuta de Termo de ContÍato

CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS N0 «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRESIA«NOME COMPLETO EMPR», POR
TNTERMEDTO DO (A) «UN|õ_GEST» E Ã eUpReSR
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato represêntado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte.

CLÁSULA PRIMEIRA - DO oBJETo CoNTRATUAL

1.2. Itens contratados

'l .3. São anexos a
transcrição.

este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA . Do VALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total dêste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execugão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nâs condiçõês estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.
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3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de ío de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA . DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.'1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado sela aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
êspecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, dêvendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

ParágraÍo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cLÁUSULA QUINTA - DA uGÊNcIA E DA EFIcÁclA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de êxpediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaÇão com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo '107

da Lei no 14j3312021 .

CLÁUSULA SEXTA . DoS ENCARGoS Do CoNTRATANTE

6.í. São obrigaÇóes dâ CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;



>
t,

AIJ'tPrefeitu ra de
snnTo RnTonro
DOS LOPES

úÉoc

-ã:1-

,(\ .
t/

ll - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quândo do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsas decorrentes da boa e
peíeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artrgos
12. 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.133/2021)e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, náo reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalrzação do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidõês que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇões previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaÇões trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênclâ Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
í 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar srgilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados noart. 124,1|',d, daLei no 14.133, de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens de terceiros.
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7.2. E vedado à CONTRATADA

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto/serviços objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, art. 1 17, caput).

l- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaÇão das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, ar1. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 14.133/2021, art. 1 17, §2').

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes
relevantes para prêvenir riscos na execuÇão contratual.

CLAUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto/serviços de que trata o objeto, está a cargo da
dotação orçamentária « DOTACAO_ORCAM ENTA».

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

'10,3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaÇão e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST»,
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10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se â Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento sê, no ato
da atestaÇão, os produto/serviçoss fornecidos não estiverem em perfeitas condições de
consumo ou em desacordo com as especificaÇões apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
Iiquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regulanzação da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eleÍônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para;

a) veriíicar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçâo, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10,9, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

'10.í1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislaÇão aplicável
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Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no '123, de 2006, não sofrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMETRA - DAs ALTERAÇoES Do coNTRATo

1í.í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.

1í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se rêfêrê o inciso I do caput do arl. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.Justáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA-ESTIMATIVA_CUSTO»

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seia divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado que
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| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaraÇão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de ío de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justiíicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando pratrcadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. '156, §5', da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valorda parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrâto, no caso de
inexecuÇão total do objeto;

Ê}i* ü5
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'13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9').

'13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do rnteressado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , pa? as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.6. Na aplicaÇão das sançôes serão considerados (art. 156, §1")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

í 3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 1 33, de 2021 , ou em outras leis
de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referrda Lei (art. 159).

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por elâ aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacronal de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art 161 )

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos prêvistos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTFIATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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í3.í0. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei

{4.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
c) lndenizações ê multas.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA . OO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'lo da
lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CN PJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

I
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n" «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a fiÍma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», Íesidente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre siJusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n" 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas alteÍaçÕes e das demais noÍmas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preÇos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇôes previstas no edital da licitaÉo
supÍacitada e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificaÇão em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preÇo vantajoso.

Parágrafo pÍimeiro: A existência de preços registrados amplicará compromisso de Íornecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obrigará a AdministÍação a contratar, facultada a realizaÇão de licitaÇão
específlca para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiçÕes estabeiecidas, flcando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidadê da Administraçáo Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatóÍio, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situaçÕes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo público,

\
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Parágrafo pÍimeiro: os órgáos e entadades que náo participarem do Registro de Preços poderâo aderir à ata
de regisko de preços na condiÇão de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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b) Demonstração de que os valores registrados êstão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021

c) Previa consulta e aceitaÇâo do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Atâ de Registro de PreÇos, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitagão ou não do fornecimento, desde que este foÍnecimento não
prejudrque as obÍigaçÕes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiÇÕes ou as contrataçÕes adicionais a que se refere o §'lo deste artigo nâo
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (canquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgâos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que sê refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitâtivo de cadâ item registrado na ata de
registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgâos
náo participantes que aderirem.

ParágraÍo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaÇÕes contratualmente assumidas e a aplicaçâo, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaÇão as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorizaÇáo do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar a
contrataÇáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaçÕes
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumpriÍ o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conÍoÍmidade com os artigos 155 e'156 da Lei no 14.13312021 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produto/serviÇoss acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com dascriminaçáo dos bens, juntamente com o Termo de Recebimênto, será esta atestada e
encaminhada à administraçáo da entidadê contratante para fins laquidação.

Parágrafo primeiÍo: o pagamento será crêditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá ate 30 (trinta) dias corridos do recebimento dêfinitivo dos materiais, após a aceitaçâo e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

ParágÍafo segundo: será procedida consulta "em sitios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificaçâo da situaçâo do mesmo, relativamente às condiçÕes exigidas na contrataÇão,
cujos resultados serão impressos ê juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicaÇáo de multa. o valor será descontado de qualquer Íatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diÍerença será cobrada Admanistrativamente ou judicialmente, se necessário.
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ParágÍafo quaÉo: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizaÇão financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

l= (T)Uí00) _ l=(6/í00) _ l=0,00016438
365 365

A compensação financeiÍa prevista nesta condiÇão será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

cLÁusuLA sExTA - DAS coND|ÇÕES DE FoRNEctMENTo

A entrega dos produto/serviÇoss só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista paÍa data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS PENALIDADES

Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto do Pregáo Presencial para Registro de PreÇos n'
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sanções:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notiÍicação via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresêntê
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da AdministraÇão;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produto/serviçoss não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigaçÕes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a sêr recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material/serviços náo entregues, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado
da comunicação oficial, sem embaÍgo. de indenizaçáo dos pre.iuízos porventura causados ao contratante pela
não execuçáo parcial ou total do contrato.

ParágraÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contÍato,

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga,
TX = peÍcentual da Taxa anual = 6%
l= Indice de compensação financeira, assim apurado:
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deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou apresentar documentaçâo falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal.

Parágrafo segundo: as sanÇôes previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

ParágÍafo terceiro: se a multa Íor de valor superior ao valor da garantia prestada, alêm da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferenÇa, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
AdminisÍação ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

PaÍágÍaÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de Íornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período sem prejuÍzo das multas previstas no Edital e das demais cominaçÕes legaas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes obedecidas às disposições contidas na Seçâo V da Lei
no 14j3312021.

Parágrafo pÍimeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual reduÇão daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

ParágÍafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superiorao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedoÍ será liberado do compromisso assumido

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaÇâo.

PaÍágrafo quintor quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaÇáo de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a Õomunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçâo

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociaçÕes, o Contratante pÍocederá a revogaÇâo da Ata de
Registro de PreÇos, adotando as medidas cabÍveas para obtenção da contrataçâo mais vantajosâ.

CúUSULA NONA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETo DA ATA oE REGISTRO DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especiÍicaçÕes
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruÇôes, cabendo a verificaÇão ao representante
designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produto/serviçoss deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão
ser entregues no endereÇo constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas
fiscais,
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ParágÍafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma

| - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificaÇáo da conformidade do
material/serviços com as especificaçÕes constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificaÇões
técnicas.

ll - Oefinitivamente, após a veriflcaçáo da qualidade, da quantidade dos produto/serviÇoss e sua conseqüente
aceitaçáo, mediante a emissáo do Termo de Recebamento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis apôs o recebimento provrsório

CLÁUSULA DÉCIMA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio dê processo administrativo
especíÍlco, assegurado o contraditório e ampla defesa:

] A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço regjstrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da elevaçâo dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material/serviÇos.

I Por iniciativa da Administraçáo! quando:

- Nào aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiçâo de habilitaçáo ou qualificação técnica exigida no processo licitatóÍio;

- Por razÕes de anteresse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de PreÇos;

- Não comparecer ou se recusar a retiraÍ, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de PreÇos;

- CaÍacterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

ll Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA AUToRIzAÇÃo PARA AQUISIçÃo E EMIsSÃo DAs oRDENS DE
COMPRA

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

PaÍágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificaÇáo ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços oíertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (Rg), serão fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de PreÇos.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇoEs Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigaçÕes constantes no edital e conlrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da ativadade.

cLÁusuLA oEcrMA euARrA - DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATANTE

Sáo obrigaçÕes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato

Parágrafo Primeiro: EfetuaÍ o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissâo do Termo de Recebimento Definitivo,

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei no 14.13312021 e suas alteraÇÕes.

CúUSULA DECIMA SEXTA - DAS DIsPosIÇoES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela AdministraÇão, com observância das
disposiçÕes constantes da Lei no 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicaÇão resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condiÇão
indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Contratante.

PaÍágrafo TeÍceiro: As questÕes decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
admin istrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusáo de
qualqueÍ outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, Íirmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF MUNICIPIO», «DATA ATA REGISTRO PRECOS COMUM»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n' «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

Prefeitu ra de
snnTo RnTonro
DOS LOP€S



r.*r
Pref eilu ra de
SRNTO RNTONIO
P*9:..:_o_"P".çS".^".

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS NO «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preÇos estão a seguir registrados , em face à realizaÇão da licitaçáo na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»



PORTARI.{, Na 052i2025 de 10 de janeiro de
7023.
DisrcNA §lRvrDeRES pÂRA, sBM pRffuizq pAS

ATRIBUICÔES tM SUAS RLSPECTIVAS UN1DADES
DE LOTAÇÂO, ,ATU^REN,Í COMO ACENTES DE

CONTRATAÇÂO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMEi,ITOS REGIDOS PELA LEI NA
14.133/20tr.
A EXCELENTISSIMÁ PREFEITA MUNICIPAL DE
SANTO ANl ÓI'iIO DOS LOPES, NO USO dAS
âtribuições legais e regimenta is.
êÔNSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 64, bem como no arliqo Be, da Lei 14.13312021:
ÔONSIOE.RAIIpO a DecreLo No 004, de 02 de Janeiro
de 2025, que eslabeleceu irs trormas de aplicaçào da
Lél 14.133/2021. no âmbito deste Município;
CO:\SIDERÂNDO que o agente de contrataçào é a

§IDERANDO que a comissâ.o de contrâtaÇão é o
unto de agentes priblic,ls indicadüs pelâ
inistração, em caráter permanente ou especial,

eôm a função de receber, examinar e julgar
umentos ielatjvos às licrtaÇões e

cedimentqs eruxiliares;

1c Deóignar os servidores abàixo para, sem
das atribúçôes iúorais em suas respêctil,as
s de lotação, atua.em como Agentes de

Edimilson Llma Salazar, nâtricula funcional
5-1.
rágrâfo único. Os agentês de contratação

çao, co

de ContrataÇão acima
ados para atuarem como Pregoeiros, conforme

Diário Oficial Eletrónico Edição n'7l2025

aos

Publicaçáo: -f 
U 0 1 12025

r:evogue.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNIC1PAL DE SÀ\TO
ANTONIO DOS LOPES, 10 de.ianeiro de 2025.
CIBELLE TRABULSI NAPOTEÀO MENDOI\ÇA DA
SILVA
PREFETTÀ \4UNTCTPAL DE SÂNTO ANTONIO DqS
LOPES

DECRETO MUNICIPAL NA OO7/2025, DE 10 D\
JANEIRO DE 2025.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SLRVTÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAI DE SANTO ANTON1O DOS LOPES.
A PREFTITA N'UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÁO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECU.ÁRIA E ABASTECTMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proüsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipa), visando à mânutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 10 - Fica instituÍda, a titulo provrsório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oltenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A Lariia prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaÇâo pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3q - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operaçào,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4! - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e A-bastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
L O pagamenIo da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5q - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 60 - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal especíÍica
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4e As designaçôes em epígrafe terão cara
erou

ter
as regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prctcitura Municipal de Sanio Art nio dos Lopes - MA, Av. PrEsidente Vôrgas, 446, CeDtro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonqa Dâ Srlvd

P,rra comtlltar a veracrdade da publicôçào acesse https://lr rvw.stoantoúodoslopes.ma.gov.bídiariooficiav 1822

Edicão no o'7/2025

tr

oa designada por ato específlco da autoridade
e4tre servldores efetivos d0 qqadro

enle :dA AdminislrâçàorPírblica, para',tômar
ôes, ácompanhal o trâúite da licitaçâo, dar

ulso ao procedrmento licitatório e erecütar
quer oulras atividades uecessárias ao bom

! do ceftame até a homolooaçào;

rr nos procedimentos ]icitátorios regidos

Into.doí processos de contrataÇáo diieia.
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PORÍARIA N" 052/2025 dê 10 de janêiro de 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM

PREJUizo DAS ATRTBUIÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÀO, ATUAREM CoMo AGENTÊS

DE CONTRATAÇAO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14-13A2A21.

a excelexrissruA pREFE|TA MUNtcrpAL DE sANTo lNtôNro oos
LOPES, no uso das atribuiçóes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.6o, bem como no
artigo 80, da l-ei 14 13312421 .

CONSIDÉRANDO a Decrêto Nô 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normâs de aplicaçáo da Lêi 14.1331202í, no âmbito deste
MunicÍpio:

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a pessoâ designada
por ato especÍíico da autoÍidade competente, entre servidores efetivos
do quadro peÍmanente da Administração Pública, pãra tomar decisÕes,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executaÍ quaisquer outras atividadês necessáriâs ao bom

ândamento do cêrtãme até a homologaçáo,

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o cônjunto de

agentes públicos indicados pela Administraçáo, em câráter permânentê

ou especial, com a função de recebeí, examinar € julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo pare, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotaÉo, atuarem como

| ),",- D '; '{§
üNPJ, 06.172.7201000r-1C
r'1,enrii.i PresiCerte \,1ârgas §j 446 Llenh;)
Sanlo Artônio dos Lopes / CÉP: 6§.736-000
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Agêntes de ContrataÇão nos procedimentos licitátorios regidos pela Lei
n'14.13312O21:

r' Edimllson Lima Salazar. matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de côntrâtâÇão designados serão

responsáveis, entre oulras atribuiçóes, pela operacionalizaçáo,

conduçâo e julgamento dos processos de contrâtâção direta.

Art. 20 Designar os Agentes de Contratação acima nominados pãrâ
atuarem coíno Frêgoeiros. conÍorme o disposto no a$. 80, §5o da Lei
14 133t21.

Art- 30 Designar como membros da equipe de ãpoio aos Agentes de
ContrataÇâo:

i- Romilla de Sousa Silva;

r!- Ja,r Calvacante Lima Junior;

AÉ.40 As dêsignações em epigrafe terão cârátêr permanentê, até que outro
ato a§ modiÍique ou a§ revosue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-sê.

GÀBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO DO§ LOPE§, 1O

de janeiro de 2025.

* t*1\

Cl*FJ: ü§,172.rt$/§o0Í-1§
Â,eLrrj. P:asr,rerüe Varsês. No 44C Cerrtro,
§arilÊ Àntôni.o dos Loírês I CEP; e5 73§-0ü0

(.lrlr,tiI]c,-[ ru,|.* "{a»*.4 ?"o^.la"''o' ÇLc' a]{.l{n
CIBELLE TRABUL§I NÀÊOLEÃO MENDONÇÁ DA §ÍLVA

PREFEITA MUNICIFAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES

rr
rr

ü

ri- Jaiane de §ousa Silva.



It'r

coMrssÃo DE coNTRATAçÃo DE LrcrrAçÃo

Pref eitura de
snnTo RnTonto
P.^9:".F_o_.P".çS".^".

@-

PROCESSO (s) ADMINIS'I'RA l lVO(s) N' 7l12025

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÀO

Pelo prcscntc. cncaminhamos a Vossa Senhoria. autos do processo

administrativo acima identiÍ'icado. para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 07 dc ti'reicilo tlc l0l5

Edimilson Lima Salazar

Agente de Contratação

t::$#
\é":,
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PARECER J URIDICO 019/2025

PITOCT]SSO ADI'IINISTRATIVO N' 7Il2025

ASSUN'l O: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- ei 14.13312021

OB.IETO: ConÍrâtação de empresa especializada pâra â prestaçâo de serviços funerários,

(incluindo o fornecimcnto dc urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado) pelo

periodo de l2 meses destinados a âtender a Secretâria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho.

I.RELATÓRIO

Trata o presenle expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CoNTRA.TAÇÂO DE EN{PRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÁO DE

SERYIÇOS FUNERÁRIOS ONCLUINDO O FORNECIMENTO DE URNAS

FUNERÁRI,,TS, VE,STIMENTAS, ORNAMENTAÇÃO E TRÀNSLADO) PELO PERíODO

DE l2 MESIIS, visando atender âs necessidades da Secretaria l\4unicipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho, mediantc licitação pública. na modalidade prcgão, em sua forma

eletrônica. cotn critério de julgamento menor preço/ruior desconto em percenlual conforme

justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Tócnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

[V- Termo dc Referência:

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APRECIAÇÃO JURíDICA

2.lFinalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manil'estação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estâbeiece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021
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(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Arl. 53. Ao fural da fase preparatoria, o proçesso licitatório segutá para o órgão de

asscssoramcnlo jurídico da Administaçâo, que Íealizará controle prévio de legalidade

mediante análisejuridica dâ con trataÇào.

§ln Na elaboraçào do parecer jurídico, o órgâo de assessommento juridico da Administração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório contbrme critérios objetivos préúos de atribuição de

prioridade:

ll- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e de forma claÍa e

objetiva. com apreciação de todos os elementos indispmúveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência c oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricaçào

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n' 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advoeacia-Ceral da Uniâo:

Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultiva que adeÍrEar questão jurÍdica com potencial de signiÍicativo

rcflexo em aspecto técnico deve conter justificativa dâ necessidade de fazê-lo, evitando-se

posicioÍramentos

C.q
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conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os técnicos, administrativos

ou de conveniência ou oportunidade. podendo-se, porém, sobre estes emitiÍ

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o Çaráter

discricionâio de seu acatamento.

De Íàto, prcsume-se que as especificações técnícas contidas no presente

processo! inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, terúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se prcssupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem seÍ motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jur'ídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

dc atos administrativos, ncm de atos já praticados. Incumbe, isto sinq a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salicntar que deaerminadas observações são feitas sem

carátcr vinculativo, rnâs em prol da scgurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderações. Nào obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins dc sua correção. O seguimento do processo sem a observância

dcstcs apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejament o da contrataçào:

z\ Lei no 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contralações anual de quc trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida ler e com as

leis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podern interferir na contratação, conforme previsto no caput do aÍ. 18.

O artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, elcnca providências e documentos que

dcvcm instruir a lase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

AÍt. 18. A fâse preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
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contrataÇóes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

Lql, sêmpre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as consideraÇões técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

l- a descriçâo da necessidade da contrataÇão fundamentada em

estudo técnico prêliminar quê caraclêrize o interesse público

envolvido;

ll - a dêfiniÇão do obieto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de reÍerência, ânteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das

garântias exigidâs e ofertadas e das condições de recebimênto;

lV - o orçamento eslimado, com as composiçôes dos preços

utilizados para sua formaÉo;

V - a elaboração do edital de licitaÇão;

Vl - a elaboraÉo de minuta de contrato, quando necêsúÍia, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitâÉo, o critério de.iulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eÍiciência dâ forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleçâo da proposta apta a gerar o

resultado de contralaçao mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o cido de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciâda das condiçôes do êdital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnicâ ou valor signiÍicativo do

objeto, e de qualificaÇâo econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas têcnicas, nas

licitaçôes com julgamento por melhor técnica ou técnica e pÍeço, e

justificativa das regras pêrtinentes à participação de empresas em

consórcio;
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitaçáo e â boa execuçáo contratuãl;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Rcfêrido dispositivo ó complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada. a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressaltc-se que a idcntificação da necessidade administrativa deve

considerar tambén1 o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5'e artigo l1', IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

cletalhamcntos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

rcalizado. podc-se cntão buscar soluçõcs drsponiveis no mercado para atender referida

necessidade. que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

dc dctinir o objcto licitatório c todos os scus contornos. Em linhas gcrais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento [ógico.

Alguns dos elementos forào examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso. os sen idores da área técnica e requisitante,gg a equipe de

plancjarncnÍo da contratação elaborou(am)o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, clc aparentemcnte contóm as previsões necessárias,

relacionadas no aí. 18, § l', da Lei n" 14.133,de2021.

r\o câso concreto, obsena-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar âs exigências legais e normativas,

2.3 Descrição da Neccssidade dâ contratâção

A identificação da nccessidadc dâ contratação é essencial para fundamentar o

proccsso c comprecnder os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

-(Ít1,r--
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indispensáveis e explorâr possiveis soluções inovadoras. Essa etâpa, exigida pelo art.

18, I o § 1". I, da Lci n' 14-13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar altemativas no mercado. flabe ao órgão juridico

recornendar que essa reflexào seja registrada e aprimorada. sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantâmento de Mercado

Após identiticar a necessidadc administrativa, o próximo passo é buscar

soluçôcs viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem gaúos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

4.1 tla Lei n" 14,133i2021, a Administração deve avaliar os custos e bene{icios das

opçõcs dc compra c locação de bens, considcrando o ciclo de vida do objeto (aÍ. I l, I e

18. VIII). A prospecçâo e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as rnetodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser erpressamente motivada nos autos.

No caso em queslão, o órgào realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Iirn seguida, as cotaçôes forma realizadas junto a fenamenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo dc 3 (três) preços de acordo com os parâmetros do art.23 da Lei n"

l-+.133i2021, o valor nrédio ó dc R$ 413.897,80 (quatrocentos e treze mil, oitocentos

e novcnta e sete reais e oitenta centavos).

2.6 DeÍinição do Objeto

A Administraçào deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, conveÍendo-a em ôbjeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definiçào clara das características principais do objeto, permitindo que fornecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam Iimitar a competiçào, ou genéricas, que

\-
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comprometan] a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.13312021, a

ilescrição do objeto dcve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto Íoi deíinido adequadamente.

2.7 Demais âspectos ligâdos à definição do Objeto Quântitativos Estimados

A Âdministraçào deve estimar com clareza e detâlhamento o quantitativo

nccessário, com cálculos documcntados para justificâr as quantidades previstas,

evitando cstimativas genéricas e facilitando verificaçôes futuras. O art. 40 da Lei n"

14.133i2021 exige que o planejanento considere o consumo anual esperado e que a

metôdolôgia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade juridica adentrar em questôes

tccnicas. apenas apontar quc o processo necessariamcnte conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

alicitação e verificar se há suporte documental coerenle com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

No caso analísado. a estimâtiva foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimâdo e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizad.a a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §l'da Lei n' 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por tim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

Ç4

2.9 Termo de Referência
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

cssenciais cxigidrs nos instrumentos da espécie.

lispecificamente em relação a compras, tambóm devem ser observadas as

cxigências do art. 40, §1", da Lei n' 14.133. de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual c obseÍvar o seguinte:

(... )

§ l" O tenno de referência deverá conter os elementos preüstos no_i4ç,ise

XXIII dqrapqt dqa4.-ó: , alóm das seguintes informações:

I- cspeciticaçâo do produto. preferencialmentc conforme caúlogo eletrônico

de padÍonizaçâo, observados os requisitos de qualidade, rsndimento.

compatibilidade, durabilidade e segurança;

II- indicaçào dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebirnentos provisório e definitivo, quando for o caso:

Ill- cspecificaçào da garantia exiglda e das condições de manutcÍçào e

assislênciâ técnica, quando for o caso.

()

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

cxigências do art.47, §l', da Lei n' 14.133, de 2021:

Art.47. As licitaçóes de serviços atenderão aos principios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade dê especificaçôes

estéticas, técnicas ou de desempênho;

ll - do paÍcelamento, quando for lecnicamente viável e
economicamente vantaioso.

§ 1" Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

I - a responsâbilidâde técnica;

ll - o custo para a AdministraÇão de vários conlralos Írente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objêto em itêns;

cLr
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lll - o dever de buscar a ampliação da competiçáo e de evitar a

concentraÉo de mêÍcado.

§ 20 Na licitaçáo de serviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deverá deÍinir o local de realização dos sêrviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartiçáo ou a

exigência de quê o contratado tenha unidads do prestação de

serviços em distância compatível corn as necessidades da

Administração.

Art. 48. Poderáo ser objelo de execução poÍ terceiros as alividades

materiais acessórias, inslrumentais ou complementares aos assuntos

que conslituam área dê competência legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administraçáo ou a seus agentes, na contratação do

serviço terceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou

indiretamenle o objeto contralado;

ll - fixâr salário inÍerior ao definido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo de subordinaÇão com funcionário de êmpresa

prestadoÍa de serviço terceirizado;

lV - deÍnir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço

terceirizado a execução de taÍefas Íora do escopo do objeto da

contÍataçáo:

Vl - prever em edital exigências que constituam inteNenção indevida

da Adminjstração na gestão interna do contratado.

ParágÍafo único. (... )

No caso dos autos, vale registrar quc o Termo de Referência atende as normas

aplicár eis.

2.10 l)â naturezâ comum do objeto da licitação

Compctc à administração declarar quc o objeto licitatório ó dc natureza comurn
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haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquísição de bens e

serv,í\'rts t'omtrns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

ntoior tlescrttüo, contbrme consta do art. 6", inciso XLI, da Lei n" 14.133, de 2021 .

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraida diretamente da Lei n'

14. I 3 3, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Ar1. 6" Para os Íins desla Lei, consideram-scl

(. )

XLI - prcgào: modalidade de licitaçào obrigaroria para aquisição de bens e

scrviços comuns, cujo criterio de julgamento poderá ser o de menor preço ou

o dc maior desconto;

(. .. )

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da

contrâtaçào. a Orientaçào Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compcte ao agente ou sçtor técniço da adminisbaçào declarar que o objero

liciktório é de natureza comum para efeito de utilização <.la modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou serüço de engenharia, sendo

atribuição do órgâo juridico analisar o devido cnquadramento da modalidade

lici tatória aplicivel. "

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objcto da licitação.

2.12 Nlodalidade. critório de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do an. 18. inciso VIll, da Lei n' 14.133. de 2021, é

possivcl concluir que a tàsc dc planejamento devc abordar as razões que conduzem a

LÍ_

2.1 I tnformação sobre o Regime de Fomecimento

Os documentos de planejamento da contÍatação devem tratar do regime de

lornccirnento de bens, obscr-vados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podcrn atttar a dccisão sobre o parcelamento ou nào do objeto, que será abordado mais

adiantc. No caso concÍcto, o rcgime de fomecimenlo foi suficicntemente explicitado.
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deÍiniçào de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse rnodo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da oontratação conter inlormações sobre:

l- nrodalidadc dc licitação;

ll- critóno dc julgamento:

IiI- rnodo dc disputa;

IV- adcquação c cficiôncia da forma dc combinação dcsscs parâmctros.

No caso concrcto. o tcmâ foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualilicação técnica

A habililação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

cxecuçào dc parccla relevante do objeto, enquanto a habilitâção operacional avalia se

o licitante possui condiçõcs para cxccutar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é rnais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida ern outros objetos, desde que indispensável para gaÍantir o adimplemento das

obrigações (art. 37. XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

lbrma clara a parccla do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do proÍissional responsável, representaudo ao menos 40Á do valor estimado da

cLrntratação (arl. 67, §1" da Lei n' 14.13312021\. Em alguns casos, a qualificação

iccníc a-protiss iona I c indispensável, cspccialmente se houver exigêncras espccíficas

pàra garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualiÍicação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão dô licitanle e requer comprôvaçãô de quântitativos mínimos relacionados ao

objeto. limirados a 50% do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2" da Lei n'

I4.133/202i). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional ncccssária para executar o objeto conforme as exigências, garant indo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estâbelecidos no contrato.

No caso concLcto. o tcma foi tratado dc Ítrrma adequada.

LLU
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2.14 Adcquação orçamentária

Confbrme se extrai do caput do artigo l8 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatôriâ da licitaçào deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação luncional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Ncsse ponto, convém citar o artigo [0, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992. e o art. 105, da Lei n' 14.133, de 2021:

Lei n'8.429. de 1992

An. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer açào ou omissào dolosa, que enseje, efetiva c comprovadamente,

perda patrimonial, dcsvio, apropriaçãa, malbaratêurento ou rlilapidação dos

bçns ou haveres das entidadçs referidas no art. l" desta Lei, s notadaÍnente:

(RedaÇãodada pela I-€i o" 14.230, de 2021)

()

IX - ordenar ou pcrmitir a .ealizaçâo de despesas nào autorizadas

em lei ou regulamento:

(...)

Lei n" 14.133. de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lci será a pÍevista em

edital, e deverào ser observadas, no momento da contrataçio e a cada

exercício Íinauceiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício

financciro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de âção

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercicio e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequâção orçâmentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com

as norrnas constantcs dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n' l0l, de 04 de maio de

2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

cLrntrâtação cstá dcvidamente prevista nas leis orçamcntárias.
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\o rnesnro sentido, esclâreccu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos ló c l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edilal atende às disposições do aíigo 25 da Lei n" l4.l33l202l,

sendo elaborada em conformidade com os principios de clarezz, objetividade c

publicidadc. lundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

fut. 25. O edital dcverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ae julgaÍnento, à habilitação, aos recumos e às penalidadcs da

Iicitação. à fiscalização e à gestâo do contÍato, à entrega do objçto c às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minutâ de edital apresentada pela Administração,

atende as nonnas aplicáveis.

2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eÍicácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto. alterações, sanções

administrativas. vigência, extinçào do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

tbro.

Art. 92. São nccessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o o§eto e seus elementos camctedsticos;

I[ - a vinculação ao edital de licitaçâo c à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta:

tll - a legislaçâo aplicável à execu$o do mntrato. inclusive quato aos casos

onrissos:

lV - o rcgimc dc cxecuçào ou a forma dc fomecimento;

(

,ÊCC
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V - o preço e as condições de pagamento. os criterios. a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os criterios de atualização

monetária entre a data do adimplemsnto das obrigações e a do efetivo

pagturqrto;

Vl - os critérios e a pcriodicidade da mcdição, quando for o çaso, e o prazo

para liqúdaçâo e para pagamento;

VII - os prazos dc inicio das etapas dc execução, conclusão, entrega,

obserlaçào e recebinrcrto definiti\.o, quando for o caso;

Vlll - o crMrro pelo qual corrcrá a despesa. com a indicaçâo da classificaçào

funcional programática e da categoria econômical

IX - a matriz de risco, quando for o caso:

X - o prazo para resposra ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o Fazo parâ resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para asseguraÍ swr plena cxecução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratâdo no caso de

antecipação de yalores a título de pegamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto. observ-ados os prazos mínimos

estabelecidos nesta L,er e nas norÍnas tecnicas aplicáveis, e as condiçôes de

manutenção e assistência técnica, quândo Íbr o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das paÍes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas e suas bases de cálculol

XV - as condições de importação s a data e a taxa de câmbio para conversão,

quiurdo for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de mantcr, durante toda a cxecução do

contralo. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçôes exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação. na

contralação direta:

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei. bent como ern outras noÍnas especificas, para pessara

com deliciência. para reabilitado da hevidência Social e para aprvrdiz;

ICC
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XVUI - o modelo de gestâo do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os câsos de extinção.

Todos os clementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contÍataçâo.

2.17 Publicidadc do edital e do termo do contrato

Dcstacamos ainda quc ó obrigatória a dinrlgação e a manutenção do inteiro teor

do cdital de licitação e dos scus anexos e do termo de contrato no Portal Nacronal de

C'ontrataçôes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito F'ederal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54. t«pLtt e § 1', e art.94 da Lei n" 14. 133, de 2021.

Destacamôs tambérn que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documcntos elaborados na fasc prcparatória quc porvcntura não tcnham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14. 133, de 2021.

3.CONCLUSAO

Em face do cxposto, opina-se pcla possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo n" '11,2025. O presente parecer ltri elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as normas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisiio final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando

srra oponun idadc c conveniência.

Lr. t
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Santo 
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do Lopes, 13 de fcvereiro de 2025.



-rlr
Pref eitura de
sÊnro nnTÔnro
DOS LOP€S
sÊsiÀo oE v€eo^o€. au

SAMUEL FERREIRA Assinado de forma digital por
SAMUEL FERREIRA 

'AMPOSCAMPOS Dados:2025.02.13 r 7:2r:s4 -0r'00'

O(
ç\

SAMITLL FERREIRA CAMPOS

pnoct.rR^DoR GEn,tr, »o l,lultcÍpto rrn sÂNTo Ai\irômo oos t-oprs-trl
oAB,&rA 20,437 - PORTARIA N'0.t712025

ÍLL


